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4BIO MEDICAMENTOS S.A.

CNPJ 07.015.691/0001-46

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

O exercício de 2021 foi marcado pela continuação do crescimento da 4Bio, pela consolidação da parceria com a Raia Drogasil (detentora de 85% do capital da 4Bio) e pela continuação da implementação das ações do planejamento estratégico (que havia sido definido em 2018). Com isto, estamos construindo as 
condições para continuar a crescer de forma acelerada em medicamentos especiais, segmento farmacêutico com maior crescimento no Brasil e no mundo. Estamos preparados para enfrentar os desafios de crescimento, inovando e encantando os nossos clientes e fornecedores permanentemente para nos 
consolidarmos como referência nacional na comercialização de medicamentos especiais. O foco da Administração continuará voltado para o crescimento com rentabilidade.                                           A Administração.

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2021 e 2020 - (Em milhares de reais)

ATIVO Nota 2021 2020
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 18.394 22.925
Contas a receber de clientes 7 218.717 181.633
Estoques 8 127.778 112.566
Tributos a recuperar 9 2.798 458
Imposto de renda e contribuição social 10 1.929 1.786
Outros ativos circulantes 2.874 3.019
Despesas antecipadas 274 256

372.764 322.643
Realizável a longo prazo
Tributos a recuperar 9 2.976 7.839
Imposto de renda e contribuição social 10 9.284 7.674
Imposto de renda e contribuição social diferidos 25 49.047 36.261
Depósitos judiciais 19 4.080 -
Imobilizado 12 4.490 5.009
Direito de uso em arrendamentos 18 2.943 2.851
Intangível 13 3.940 2.492

76.760 62.126

Total do ativo 449.524 384.769
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do Resultado
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Nota 2021 2020
Receita líquida de vendas 21 1.271.501 998.372
Custo dos produtos vendidos 22 (1.113.382) (914.335)
Lucro bruto 158.119 84.037
(Despesas) receitas operacionais
  Gerais e administrativas 22 (25.968) (16.739)
  Comerciais 22 (60.166) (54.296)
  Outras (despesas) receitas operacionais,
     líquidas 22 2.539 (13)
Lucro operacional antes do resultado 
  financeiro 74.524 12.989
Resultado financeiro
  Despesas financeiras 24 (14.872) (7.456)
  Receitas financeiras 24 7.641 4.741
Lucro antes do imposto de renda e 
  da contribuição social 67.293 10.274
Imposto de renda e contribuição social
  Corrente 25 (10.547) -
  Diferido 25 12.786 15.300

2.239 15.300

  Lucro líquido do exercício 69.532 25.574

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do Resultado Abrangente
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

2021 2020
Lucro líquido do exercício 69.532 25.574
Outro resultado abrangente - -
Total do resultado abrangente do exercício 69.532 25.574

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

2021 2020
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 67.293 10.274
Ajustes de receitas e despesas não envolvendo caixa
Depreciações e amortizações 4.013 3.346
Distrato de arrendamentos (129) (33)
Resultado na venda ou baixa do ativo imobilizado
   e intangível (1) -
(Reversão) provisão para perdas de créditos esperadas (6.573) (757)
Provisão de baixas de estoque 1.456 1.079
Provisão para demandas judiciais 3.808 189
Provisões 390 54
Juros provisionados sobre arrendamentos 205 238
Despesas de juros 5.085 2.042

75.547 16.432
(Aumento) redução de ativos
Contas a receber (30.510) (41.763)
Estoques (16.668) (33.592)
Outras contas a receber 145 227
Imposto a recuperar 769 1.832
Despesas antecipadas (18) 322
Depósitos judiciais (4.079) -
Aumento (redução) de passivos
Fornecedores 5.726 42.615
Salários e obrigações sociais 5.061 785
Impostos, taxas e contribuições (5.762) 1.979
Outras contas a pagar 2.842 1.513
Juros pagos (10.162) (226)
Imposto de renda e contribuição social pagos (9.802) -
Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas 
  atividades operacionais 13.089 (9.876)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de imobilizado e intangível (2.522) (3.233)
Empréstimos tomados de partes relacionadas - -
Pagamentos de empréstimos partes relacionadas (20.000) -
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (22.522) (3.233)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Empréstimos tomados 40.000 33.341
Pagamentos de empréstimos (33.259) -
Pagamentos de arrendamentos (1.840) (1.670)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades
  de financiamento 4.901 31.671
Aumento de caixa e equivalente de caixa (4.532) 18.562
Caixa e equivalente de caixa
No início do exercício 22.925 4.363
No final do exercício 18.393 22.925

Aumento (redução) de caixa e equivalente de caixa (4.532) 18.562

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - (Em milhares de reais)

Reservas de lucros

Nota
Capital 
social

Reserva
de capital

Incentivo 
fiscal Legal Investimentos

Lucros 
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2019 24.027 (5) 51.298 2.918 3.723 - 81.961
Lucro líquido do exercício - - - - - 25.574 25.574
Reserva de capital - (49) - - - - (49)
  Constituição de reserva legal 20.b) - - - 1.279 - (1.279) -
  Constituição de reserva de incentivo fiscal 20.d) - - 24.295 - - (24.295) -
Saldos em 31 de dezembro de 2020 24.027 (54) 75.593 4.197 3.723 - 107.486
Lucro líquido do exercício - - - - - 69.531 69.531
Reserva de capital - (39) - - - - (39)
  Constituição de reserva legal 20.b) - - - 3.476 - (3.476) -
  Constituição de reserva de incentivo fiscal 20.d) - - 66.055 - - (66.055) -
Saldos em 31 de dezembro de 2021 24.027 (93) 141.648 7.673 3.723 - 176.978

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

1. Contexto operacional: A 4Bio Medicamentos S.A. (“Companhia”) foi 
constituída em 2004 e suas atividades concentram-se na comercialização de 
medicamentos especiais e correlatos de alta tecnologia (utilizados para tratar 
condições graves de saúde ou de ameaça à vida prescritos por especialistas 
clínicos), sem manipulação de fórmulas, serviços de aplicação de 
medicamentos, fornecimento de infraestrutura de apoio ao paciente, 
consultoria em gestão empresarial, tecnologia de informação, fornecimentos 
e gestão de recursos humanos, pesquisa de mercado e de opinião pública e 
marketing direto. A Companhia tem sua sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Pedroso Alvarenga, 58, conjunto 2, Chácara Itaim. Em 
2015, ocorreu a mudança do controle acionário da Companhia onde o 
acionista controlador passou a ser a Raia Drogasil S.A. (“Raia Drogasil”), 
detendo 55% das ações ordinárias da Companhia. Em 22 de abril de 2021, o 
Fundo de Investimentos em Participações Kona Multiestrategia apresentou à 
Raia Drogasil S.A. (controladora) a Notificação de Exercício da Primeira 
Opção de Venda das ações equivalentes a 30% do capital social da 
Companhia. A transferência das ações ocorreu em 13 de maio de 2021, após 
o exercício da primeira opção de venda das ações, a controladora passou a 
deter 85% do capital social da 4Bio Medicamentos S.A..
2. Base de elaboração: a) Declaração de conformidade - As demonstrações 
financeiras estão de acordo com a Lei das Sociedades por Ações e foram 
preparadas conforme normas, revisões de normas e interpretações emitidas 
pelas práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) que estavam em 
vigor em 31 de dezembro de 2021, e evidenciam todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais 
estão consistentes com as utilizadas pela Administração na sua gestão. 
As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, 
exceto se indicado de outra forma. b) Impactos da pandemia da COVID-19: 
Diante do cenário atual que o país continua a atravessar por conta da 
pandemia da COVID-19, a Companhia avaliou perdas de crédito esperadas, 
levando em consideração todos os fatos e circunstâncias, com o objetivo de 
verificar se, de fato, houve um aumento significativo no risco de crédito ou 
restrição temporária de liquidez. A Companhia adotou como premissa a 
avaliação com base nos saldos de recebíveis em 31 de dezembro de 2021. 
Nesta data, as modalidades de recebimento da Companhia em relação ao 
total das vendas acumuladas estavam representadas por: Boletos/Depósitos 
(92%) e Cartões (8%). Abaixo, apresentamos a composição dos saldos de 
contas a receber de clientes em 31 de dezembro de 2021:
Contas a Receber Dez/2021 %
Boletos / Depósitos a prazo 202.078 92,39%
Cartões de crédito e débito 16.639 7,61%
Total 218.717 100,00%

A Administração destaca que, embora a pandemia ainda perdure, em 31 de 
dezembro de 2021 não houve aumento no risco de crédito em relação às 
contas a receber de clientes, não havendo justificativa para qualquer ajuste 
na provisão para perdas de créditos esperadas. Ademais, não ocorreu fato 
significativo nos resultados da Companhia que prejudicasse as estimativas 
contábeis no que se refere a: recuperabilidade dos ativos financeiros (caixa e 
equivalentes, aplicações), realização de estoques, realização de tributos 
diferidos, recuperabilidade dos tributos indiretos, covenants, renegociação de 
contratos de arrendamentos, reavaliação de ativos, receita de e-commerce e 
tributos sobre o lucro. Em conformidade com a Deliberação CVM nº 859/2020, 
que trata sobre alterações no Pronunciamento Técnico CPC 06 (R2) – 
Arrendamento em Decorrência de Benefícios Relacionados à pandemia da 
COVID-19 concedidos para Arrendatários em Contratos de Arrendamento – a 
Companhia avaliou que os benefícios oriundos dos descontos e prorrogações 
de vencimentos de aluguéis obtidos em alguns imóveis foram pontuais e que 
não resultaram em alteração na vigência dos mesmos contratos de 
arrendamentos (Nota 18).
3. Novos procedimentos contábeis, alterações e interpretações de 
normas: 3.1. Novos procedimentos contábeis: Não existem normas, 
orientações ou pronunciamentos contábeis que passaram a vigorar pela 
primeira vez a partir do exercício iniciado em 1º de janeiro de 2021. 
A Companhia decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, 
interpretação ou alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam 
vigentes. 3.2. Normas emitidas, mas ainda não vigentes: As normas e 
interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data 
de emissão das demonstrações financeiras da Companhia, estão descritas a 
seguir. A Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas e 
alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor. a) NBC TG 26 (R5) / IAS 1: 
Apresentação das Demonstrações Contábeis: Classificação de passivos 
como circulante e não circulante: Em janeiro de 2020, o IASB emitiu 
alterações nos parágrafos 69 a 76 do IAS 1, correlato ao NBC TG 26 (R5), de 
forma a especificar os requisitos para classificar o passivo como circulante ou 
não circulante. As alterações esclarecem que um direito de postergar a 
liquidação significa: • Que o direito de postergar deve existir na data-base do 
relatório; • Que essa classificação não é afetada pela probabilidade de uma 
entidade exercer seu direito de postergação; • Que somente se um derivativo 
embutido em um passivo conversível for em si um instrumento de capital 
próprio os termos de um passivo não afetariam sua classificação. 
As alterações são válidas para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 
2023 e devem ser aplicadas retrospectivamente. Atualmente, a Companhia 
avalia o impacto que as alterações terão na prática atual e se os contratos de 
empréstimo existentes podem exigir renegociação, entretanto, até o momento 
a Administração concluiu que estas emendas não resultarão em impactos 
significativos nas demonstrações financeiras. b) Emenda ao IFRS 3 - 
Referência à Estrutura Conceitual: Esta emenda do IFRS 3 - Combinação 
de Negócios entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022, tendo como 
objetivo esclarecer algumas alterações referentes à estrutura conceitual, sem 
significativas mudanças. A Administração está avaliando possíveis impactos 
à Companhia. c) Emenda ao IAS 16 – Imobilizado: Recursos antes do uso 
pretendido: Esta emenda ao IFRS 16 entrará em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2022 e proíbe a dedução do custo de um item do Imobilizado de 
qualquer receita da venda de itens produzidos ao colocar o ativo no local e 
em condições necessárias para que seja capaz de operar da maneira 
pretendida pela Administração. Em vez disso, a Companhia deve reconhecer 
o produto da venda de tais itens e o custo de produção desses itens no 
resultado do exercício quando incorridos. A Administração entende que não 
há impactos à Companhia. d) Emenda ao IAS 37/ NBC TG 25 – Contratos 
Onerosos: Custo de cumprir um contrato: Esta emenda do IAS 37 / NBC 
TG 25 entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022, cujas principais 
alterações visam especificar que o ‘custo de cumprimento’ de um contrato 
compreende os ‘custos que se relacionam diretamente com o contrato’. Os 
custos que se relacionam diretamente com um contrato podem ser custos 
incrementais de cumprimento desse contrato ou uma alocação de outros 
custos que se relacionam diretamente com o cumprimento de contratos. A 
Administração já avalia periodicamente seus contratos e já reconhece 
possíveis provisões quando identificadas. e) Emenda ao IAS 8 / NBC TG 23 
– Definição de estimativas contábeis: Esta emenda ao IAS 8 / NBC TG 23 
entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2023, a qual introduz a definição 
de ‘estimativa contábeis’. As alterações esclarecem a distinção entre 
mudanças nas estimativas contábeis e mudanças nas políticas contábeis e 
correção de erros. Além disso, esclarecem como as entidades usam as 
técnicas de medição e inputs para desenvolver as estimativas contábeis. A 
Administração está avaliando possíveis impactos, entretanto não se espera 
que as alterações tenham um impacto significativo nas demonstrações 
financeiras da Companhia. f) Emenda ao IAS 1 / NBC TG 26(R4) – 
Apresentação das demonstrações contábeis: Entrará em vigor a partir de 
1º de janeiro de 2023, as alterações propostas por esta emenda ao IAS 1 / 
NBC TG 26 (R4) no qual fornece guias e exemplos para ajudar entidades a 
aplicar o julgamento da materialidade para a divulgação de políticas 
contábeis. As alterações são para ajudar as entidades a divulgarem políticas 
contábeis que são mais úteis ao substituir o requerimento para divulgação de 
políticas contábeis significativas para políticas contábeis materiais e 
adicionando guias para como as entidades devem aplicar o conceito de 
materialidade para tomar decisões sobre a divulgação das políticas contábeis. 
A Administração está avaliando possíveis impactos dessas alterações nas 
políticas contábeis divulgadas, entretanto não se espera que as alterações 
tenham um impacto. 3.3. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados 
pela primeira vez em 2021: a) Alterações NBC TG 06 (R3), NBC TG 38 
(R3), NBC TG 40 (R2) e NBC TG 48: Reforma da taxa de juros de 
referência: As alterações a NBC TG 38 (R3) e NBC TG 48 fornecem 
exceções temporárias que endereçam os efeitos das Demonstrações 
Financeiras quando uma taxa de CDI é substituída com uma alternativa por 
uma taxa quase que livre de risco. As alterações incluem os seguintes 
expedientes práticos: • Um expediente prático que requer mudanças 
contratuais, ou mudanças nos fluxos de caixa que são diretamente requeridas 
pela reforma, a serem tratadas como mudanças na taxa de juros flutuante, 
equivalente ao movimento numa taxa de mercado; • Permite mudanças 
requeridas pela reforma a serem feitas nas designações e documentações de 
hedge, sem que o relacionamento de hedge seja descontinuado; • Fornece 
exceção temporária para entidades estarem de acordo com o requerimento 
de separadamente identificável quando um instrumento com taxa livre de 
risco é designado como hedge de um componente de risco. Essas alterações 
não impactaram as demonstrações financeiras da Companhia, que pretende 
usar os expedientes práticos nos períodos futuros se eles se tornarem 
aplicáveis. b) Alterações NBC TG 06 (R3): Benefícios relacionados à 
COVID-19 concedidos para arrendatários em contratos de arrendamento 
que vão além de 30 de junho de 2021: As alterações preveem concessão 
aos arrendatários na aplicação das orientações da NBC TG 06 (R3) sobre a 
modificação do contrato de arrendamento, ao contabilizar os benefícios 
relacionados como consequência direta da pandemia da COVID-19. Como 
um expediente prático, um arrendatário pode optar por não avaliar se um 

benefício relacionado à COVID-19 concedido pelo arrendador é uma 
modificação do contrato de arrendamento. O arrendatário que fizer essa 
opção deve contabilizar qualquer mudança no pagamento do arrendamento 
resultante do benefício concedido no contrato de arrendamento relacionada à 
COVID-19 da mesma forma que contabilizaria a mudança aplicando a NBC 
TG 06 (R3) se a mudança não fosse uma modificação do contrato de 
arrendamento. A alteração pretendia a ser aplicada até 30 de junho de 2021, 
mas como o impacto da pandemia da COVID-19 pode continuar, em 31 de 
março de 2021, o CPC estendeu o período da aplicação deste expediente 
prático para 30 junho de 2022. Essa alteração entra em vigor para exercícios 
sociais iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2021. No entanto, a Companhia 
ainda não recebeu benefícios concedidos para arrendatários relacionados à 
COVID-19, mas planeja aplicar o expediente prático quando disponível 
dentro do período da norma. 
4. Principais práticas contábeis: As principais práticas contábeis adotadas 
na elaboração dessas demonstrações financeiras estão descritas a seguir: 
a) Vendas de medicamentos: As receitas da Companhia advêm da venda 
de medicamentos para gestoras de planos de saúde, hospitais e clínicas, 
pessoa física e jurídica (“clientes”). Para essas vendas, consideradas sem 
obrigação subsequente de desempenho, as receitas são reconhecidas no 
momento em que o controle do ativo é transferido para os clientes, ou seja, 
na transferência / entrega no local de destino definido pelo cliente. As receitas 
são reconhecidas líquidas de devoluções e descontos comerciais. 
Devoluções e cancelamento - Para contratos que permitem ao cliente 
devolver um item, de acordo com o CPC 47/IFRS 15, a receita é reconhecida 
na extensão em que seja provável que uma reversão significativa não 
ocorrerá. O valor da receita reconhecida é contabilizado líquida das 
devoluções e cancelamentos esperados. b) Caixa e equivalentes de caixa: 
Compreendem os saldos de caixa, depósitos bancários à vista e investimentos 
temporários de curto prazo, que são prontamente conversíveis em um 
montante conhecido de caixa e estão sujeitos a um insignificante risco de 
mudança de valor, os quais são registrados pelos valores de custo acrescidos 
dos rendimentos auferidos até as datas de encerramento das demonstrações 
financeiras, com vencimentos inferiores a 90 dias, não excedendo seu valor 
justo ou de realização. c) Aplicações financeiras: Registradas pelo valor de 
custo, acrescido dos rendimentos auferidos até as datas de encerramento 
das demonstrações financeiras, que não excedem seu valor justo ou de 
realização. Possuem carência de resgate superior a 90 dias da data da 
contratação, com risco de mudança de valor se resgatadas antecipadamente. 
d) Contas a receber e provisão para perdas de crédito esperadas: Perdas 
de crédito esperadas em clientes são mensuradas por meio de estimativas 
ponderadas de probabilidade de perdas de crédito baseados nas perdas 
históricas e projeções de premissas relacionadas. As perdas de crédito são 
mensuradas a valor presente com base em todas as insuficiências de caixa 
(ou seja, a diferença entre os fluxos de caixa devidos à Companhia de acordo 
com o contrato e os fluxos de caixa que a Companhia espera receber). 
As perdas de crédito esperadas são descontadas pela taxa de juros efetiva 
do ativo financeiro. A Companhia avalia no final de cada exercício, se há 
evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos financeiros 
está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e 
as perdas por impairment são incorridas somente se há evidência objetiva de 
impairment como resultado de um ou mais eventos ocorridos após o 
reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de perda”) e aquele evento 
(ou eventos) de perda tem um impacto nos fluxos de caixa futuros estimados 
do ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de 
maneira confiável. De acordo com o CPC 48 / IFRS 9, as perdas esperadas 
são mensuradas em uma das seguintes bases: • Perdas de crédito esperadas 
para 12 meses: estas são perdas de crédito que resultam de possíveis 
eventos de inadimplência dentro de 12 meses após a data do balanço; e 
• Perdas de crédito esperadas para a vida inteira: estas são perdas de crédito 
que resultam de todos os possíveis eventos de inadimplência ao longo da 
vida esperada de um instrumento financeiro. e) Estoques: Avaliados pelo 
método do custo médio de aquisição, ajustados pelo efeito do ajuste a valor 
presente de fornecedores (compras a prazo), que não excede seu valor de 
realização, quando este for menor, incluindo as provisões para cobrir 
eventuais perdas. O valor líquido realizável corresponde ao preço de venda 
estimado dos estoques, deduzido de todos os custos estimados para 
conclusão e de custos necessários à realização da venda. f) Acordos 
comerciais: Além das compras regulares de produtos, a Companhia negocia 
com seus fornecedores, oportunidades de venda diferenciada dos seus 
produtos. Essas negociações são individuais e distintas entre os fornecedores 
e podem apresentar características de natureza complexa. As principais 
categorias de acordos comerciais são: (i) descontos financeiros concedidos 
por laboratórios atrelados à venda ao consumidor e associados a Programas 
de Benefícios; e (ii) abatimentos por metas de volume, auferidos tanto nas 
compras quanto nas vendas. À medida que ocorre a execução operacional 
do produto da negociação (veiculação do produto, disposição, venda do 
produto promovido, direito ao recebimento do valor financeiro acordado etc.), 
a Companhia reconhece o ganho auferido com essas negociações reduzindo 
o custo dos produtos vendidos, em contrapartida de outros ativos circulantes. 
g) Imobilizado: Avaliado ao custo de aquisição, deduzido de depreciação e, 
quando aplicável, provisão para redução ao valor de recuperação. 
A depreciação é calculada pelo método linear, às taxas mencionadas na nota 
explicativa nº 12, que levam em consideração o tempo de vida útil econômica 
estimado dos bens. A vida útil estimada e o método de depreciação são 
revisados nas datas de encerramento das demonstrações financeiras, e o 
efeito de quaisquer mudanças nas estimativas é contabilizado 
prospectivamente. A depreciação é calculada pelo método linear para alocar 
seus custos, menos o valor residual, durante a vida útil, que é estimada como 
segue: • Equipamentos de informática - 5 anos; • Veículos - 5 anos; • Móveis, 
utensílios, máquinas e equipamentos - 10 anos; • Benfeitorias em 
propriedades de terceiros - 5 anos. h) Arrendamentos: A Companhia é 
qualificada como arrendatário após avaliar se um contrato é, ou contém, um 
arrendamento, conforme as seguintes premissas: • O arrendador não pode 
ter o direito substantivo de substituir o ativo por um ativo alternativo durante o 
prazo do arrendamento; • A Companhia tem substancialmente todos os 
benefícios econômicos do ativo de um contrato caso ele se beneficie da 
maior parte dos benefícios provenientes do produto principal, subproduto e 
outros benefícios que o ativo poderá gerar; • A Companhia tem o direito de 
direcionar o uso do ativo, gerindo como e para que fins ele será utilizado 
durante o período de uso ou quando essas decisões estiverem 
predeterminadas no contrato e a Companhia operar o ativo durante todo o 
período do contrato, sem que o arrendador tenha o direito de alterar essas 
instruções de funcionamento. Ativos de direito de uso - A Companhia 
reconhece os ativos de direito de uso na data de início do arrendamento (ou 
seja, na data em que o ativo subjacente está disponível para uso). Os ativos 
de direito de uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer 
depreciação acumulada e perdas por redução ao valor recuperável, e 
ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. 
O custo dos ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de 
arrendamento reconhecidos, custos diretos iniciais incorridos e pagamentos 
de arrendamentos realizados até a data de início, menos os eventuais 
incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso são 
depreciados linearmente, pelo menor período entre o prazo do arrendamento 
e a vida útil estimada dos ativos. Passivos de arrendamento - Na data de 
início do arrendamento, a Companhia reconhece os passivos de 
arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do 
arrendamento a serem realizados durante o prazo do arrendamento. 
Os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos fixos (incluindo, 
substancialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer incentivos de 
arrendamento a receber, pagamentos variáveis de arrendamento que 
dependem de um índice ou taxa, e valores esperados a serem pagos sob 
garantias de valor residual. Os pagamentos de arrendamento incluem ainda 
o preço de exercício de uma opção de compra razoavelmente certa de ser 
exercida pelo Grupo e pagamentos de multas pela rescisão do arrendamento, 
se o prazo do arrendamento refletir o Grupo exercendo a opção de rescindir 
a arrendamento. Ao calcular o valor presente dos pagamentos do 
arrendamento, a Companhia usa a sua taxa de empréstimo incremental na 
data de início porque a taxa de juro implícita no arrendamento não é 
facilmente determinável. Após a data de início, o valor do passivo de 
arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros e reduzido para 
os pagamentos de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos 
passivos de arrendamento é remensurado se houver uma modificação, uma 
mudança no prazo do arrendamento, uma alteração nos pagamentos do 
arrendamento (por exemplo, mudanças em pagamentos futuros resultantes 
de uma mudança em um índice ou taxa usada para determinar tais 
pagamentos de arrendamento) ou uma alteração na avaliação de uma opção 
de compra do ativo subjacente. i) Intangível: Os gastos com recursos 
intangíveis somente são considerados itens do ativo intangível e capitalizados 
como tal quando atendem às condições de identificação, controle e 
mensuração. Estão representados por gastos com aquisição de informações, 
incrementos e formação de base de dados e sistemas de computação, os 
quais são amortizados pelo método linear, às taxas mencionadas na nota 
explicativa nº 13, que levam em consideração o tempo de vida útil econômica 
estimado desses ativos. j) Instrumentos financeiros: Inicialmente, 
registrados a seu valor justo acrescido dos custos de transação diretamente 
atribuíveis à sua aquisição ou emissão, exceto no caso de ativos e passivos 
financeiros classificados como mensurados pelo valor justo por meio do 
resultado, quando tais custos são diretamente registrados no resultado do 
exercício. A mensuração subsequente, quando aplicável, ocorre a cada data 
de encerramento das demonstrações financeiras, de acordo com a 
classificação dos instrumentos financeiros, sendo estes denominados como 
básicos ou como outros instrumentos e transações financeiras mais 
complexas. k) Provisão para demandas judiciais: Registrada somente 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota 2021 2020
Circulante
Fornecedores 14 169.285 163.558
Empréstimos 15 41.938 33.453
Partes relacionadas 11 32.422 -
Passivo de arrendamentos 18 1.432 1.394
Salários e encargos sociais 16 11.382 6.322
Tributos a recolher 17 2.454 8.221
Outros passivos circulantes 11.317 4.478

270.230 217.426
Não circulante
Partes relacionadas 11 - 57.807
Passivo de arrendamentos 18 1.641 1.581
Provisões 420 223
Provisão para demandas judiciais 19 193 189
Tributos a recolher 62 58

2.316 59.858
Total passivo 272.546 277.284
Patrimônio líquido 20
Capital social 24.027 24.027
Reserva de lucros 152.951 83.458
Total do patrimônio líquido 176.978 107.485
Total do passivo e patrimônio líquido 449.524 384.769

quando existe uma obrigação presente ou não formalizada como resultado 
de eventos passados, uma saída de recursos seja provável para liquidar a 
obrigação e o valor possa ser estimado com segurança. É atualizada até as 
datas de encerramento das demonstrações financeiras pelo montante 
estimado das perdas prováveis, observada sua natureza e com base na 
opinião dos assessores jurídicos da Companhia. l) Demais ativos e 
passivos: Os ativos são apresentados ao valor de custo ou de realização, 
dos dois o menor, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações 
monetárias auferidos. Os passivos são demonstrados por valores conhecidos 
ou calculáveis, ajustados pelo efeito do ajuste a valor presente de 
fornecedores (compras a prazo), acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos e variações monetárias incorridos, de acordo com 
os contratos vigentes. m) Imposto de renda e contribuição social 
correntes e diferidos: Tributos correntes - A provisão para imposto de 
renda e contribuição social está baseada no lucro tributável do exercício. O 
imposto de renda foi calculado à alíquota de 15%, acrescida do adicional de 
10% sobre o lucro tributável anual excedente a R$ 240. A contribuição social 
foi calculada à alíquota de 9% sobre o lucro contábil ajustado. O lucro 
tributável difere do lucro apresentado na demonstração do resultado, porque 
exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em outros exercícios, 
além de excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis de forma permanente. 
A provisão para imposto de renda e contribuição social são calculadas com 
base nas alíquotas vigentes nas datas de encerramento das demonstrações 
financeiras. Tributos diferidos - Quando aplicável, o imposto de renda e a 
contribuição social diferidos são reconhecidos somente na extensão em que 
seja provável que existirá base tributável positiva para a qual as diferenças 
temporárias possam ser utilizadas e os prejuízos fiscais possam ser 
compensados, conforme previsto nas práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às pequenas e médias empresas, sobre as diferenças entre os 
ativos e passivos reconhecidos para fins fiscais e os correspondentes valores 
reconhecidos nas demonstrações financeiras. O imposto de renda e a 
contribuição social diferidos são determinados considerando as alíquotas 
(e leis) vigentes na data de preparação das demonstrações financeiras e 
aplicáveis quando o respectivo imposto de renda e contribuição social forem 
realizados. A recuperação do saldo dos tributos diferidos ativos é revisada 
nas datas de encerramento das demonstrações financeiras, e, quando não 
for mais provável que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis para 
permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele, o saldo do ativo é 
ajustado pelo montante que se espera que seja recuperado. n) Ajuste a 
valor presente: Os elementos integrantes do ativo e passivo decorrentes de 
operações de longo prazo ou de curto prazo, quando há efeitos relevantes, 
são ajustados a valor presente com base em taxas de desconto que reflitam 
as melhores avaliações atuais do mercado. A Administração efetuou análise 
dos valores de ativo e passivo, tendo identificado saldos e transações para os 
quais o ajuste a valor presente seja relevante para efeito das demonstrações 
financeiras e tais impactos foram registrados nas rubricas de receita e 
despesas financeiras. o) Crédito presumido de ICMS: São auferidos pela 
Companhia, benefícios fiscais decorrentes de tratamento tributário 
diferenciado da apuração do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS) - por operações conduzidas nas filiais situadas nos Estados 
de Tocantins – Palmas e Pernambuco – Recife. O ganho é reconhecido no 
resultado do exercício no momento em que os riscos e benefícios da 
mercadoria são transferidos ao comprador. Essa receita é reconhecida na 
demonstração do resultado na Companhia, a rubrica de dedução de receita 
bruta de vendas. p) Reserva de incentivos fiscais: A Companhia goza de 
incentivos fiscais de ICMS que de acordo com a Lei Complementar nº 160/17 
são classificados como subvenção para investimentos. A Administração da 
Companhia, tendo em vista a referida lei, está destinando os montantes 
descritos na nota explicativa nº 20.d, para reserva de incentivos fiscais, na 
rubrica de reserva de lucros, sujeita à aprovação em Assembleia Geral 
Ordinária. Os valores dos incentivos não fazem partes da base de cálculo de 
dividendo mínimo obrigatório sendo que somente poderão ser incorporados 
ao capital social, em conformidade com a Lei nº 6.404/76. 
5. Julgamentos e estimativas contábeis: Na aplicação das práticas 
contábeis descritas na nota explicativa nº 4, a Administração deve fazer 
julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores contábeis dos 
ativos e passivos, os quais não são facilmente obtidos de outras fontes. 
As estimativas e premissas contábeis são continuamente avaliadas e 
baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo 
expectativas de eventos futuros, considerados razoáveis nas circunstâncias. 
Os resultados efetivos podem diferir dessas estimativas. Os efeitos 
decorrentes das revisões feitas nas estimativas contábeis são reconhecidos 
no exercício em que as estimativas são revisadas, se a revisão afetar apenas 
esse exercício, ou também em exercícios posteriores, se a revisão afetar 
tanto o exercício presente quanto exercícios futuros. As estimativas e 
premissas que apresentam risco significativo, com probabilidade de causar 
ajuste relevante aos valores contábeis dos ativos e passivos para o próximo 
exercício financeiro, estão contempladas a seguir: a) Provisão para 
demandas judiciais: É constituída para todos os riscos referentes a 
processos administrativo-judiciais que representem perdas prováveis e 
estimadas com certo grau de segurança. A avaliação da probabilidade de 
perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, a 
jurisprudência disponível, as decisões mais recentes nos tribunais e sua 
relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos assessores 
jurídicos. b) Provisão para perdas de crédito esperadas: Conforme 
descrito na nota explicativa nº 4.d, a Companhia elabora uma avaliação 
ponderada da probabilidade de perdas de crédito tendo como referência as 
perdas históricas de créditos de clientes em uma mesma categoria em 
conjunto com projeções de premissas e eventos futuros. A provisão para 
perdas esperadas é calculada para os casos ou as categorias de clientes em 
que haja indicações de que o risco de crédito existe no momento do 
reconhecimento inicial da venda. c) Avaliação do valor recuperável do 
imobilizado e intangível: Os bens do imobilizado, do intangível e de outros 
ativos não circulantes são avaliados anualmente para determinar se há 
alguma indicação de que tais ativos sofreram alguma perda por redução ao 
valor recuperável ou, ainda, sempre que eventos ou alterações significativas 
nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. 
Se houver tal indicação, o montante recuperável do ativo é estimado com a 
finalidade de mensurar o montante dessa perda, se houver. d) Taxa 
incremental sobre o empréstimo do arrendatário: Se o montante 
recuperável de um ativo calculado for menor que seu valor contábil, este 
último é reduzido a seu valor recuperável. A perda por redução ao valor 
recuperável é reconhecida, imediatamente, no resultado do exercício. 
A Companhia não tem condições de determinar a taxa implícita de desconto 
a ser aplicada a seus contratos de arrendamento, portanto, a taxa incremental 
sobre o empréstimo do arrendatário, no caso a própria Companhia, é utilizada 
para o cálculo do valor presente dos passivos de arrendamento no registro 
inicial do contrato. A taxa incremental sobre empréstimo do arrendatário é a 
taxa de juros que a Companhia teria que pagar se fosse tomar recursos 
emprestados, em ambiente econômico similar, para a aquisição de ativo 
semelhante ao ativo objeto do contrato de arrendamento, por prazo 
semelhante e com garantia semelhante. A obtenção dessa taxa envolve um 
elevado grau de julgamento pois deve ser em função do risco de crédito do 
arrendatário, do prazo do contrato de arrendamento, da natureza e da 
qualidade das garantias oferecidas e do ambiente econômico em que a 
transação ocorre. O processo de apuração da taxa utiliza preferencialmente 
informações prontamente observáveis, a partir das quais deve se proceder 
aos ajustes necessários para se chegar à sua taxa incremental de 
empréstimo. A adoção do NBC-TG 06 (R3) / IFRS 16 permitiu que a taxa 
incremental fosse determinada para um agrupamento de contratos, uma vez 
que essa escolha está associada à validação de que os contratos agrupados 
possuem características similares. e) Determinação do prazo de 
arrendamento: Ao determinar o prazo do arrendamento, a Administração 
considera todos os fatos e circunstâncias que criam um incentivo econômico 
para o exercício de uma opção de prorrogação ou para o não exercício da 
opção de rescisão. As opções de prorrogação (ou períodos após as opções 
de rescisão) são incluídas no prazo do arrendamento somente quando há 
certeza razoável de que o arrendamento será prorrogado (ou que não será 
rescindido). Para arrendamentos de centros de distribuição, os fatores a 
seguir normalmente são os mais relevantes: • Se a rescisão (ou não 
prorrogação) incorrer em multas significativas, é razoavelmente certo de que 
a Companhia irá efetuar a prorrogação (ou não irá efetuar a rescisão). 
• Se houver benfeitorias em imóveis de terceiros com saldo residual 
significativo, é razoavelmente certo de que a Companhia irá prorrogar 
(ou não rescindir) o arrendamento. Adicionalmente, a Companhia considera 
outros fatores, incluindo as práticas passadas referentes aos períodos de 
utilização de tipos específicos de ativos (arrendados ou próprios) e de 
duração de arrendamentos, e os custos e a disrupção nos negócios 
necessárias para a substituição do ativo arrendado. A maioria das opções de 
prorrogação em arrendamentos de escritórios não foi incluída no passivo de 
arrendamento porque a Companhia pode substituir estes ativos sem custo 
significativo ou interrupção nos negócios. Essa avaliação é revisada caso 
ocorra um evento ou mudança significativa nas circunstâncias que afete a 
avaliação inicial e que esteja sob o controle do arrendatário, como por 
exemplo, se uma opção é de fato exercida (ou não exercida) ou se a 
Companhia fica obrigada a exercê-la (ou não exercê-la). Durante o exercício 
corrente, o efeito financeiro da revisão dos prazos de arrendamentos a fim de 
refletir o efeito do exercício das opções de prorrogação e rescisão não 
resultou em alterações nos passivos de arrendamentos e ativos de direito de 
uso reconhecidos.
6. Caixa e equivalentes

2021 2020
Caixa e bancos 1.373 1.090
Aplicações financeiras de alta liquidez 17.021 21.835

18.394 22.925

Os saldos de aplicação financeira estão representados por certificados de 
depósitos bancários, remunerados com base na variação de 82% do CDI ao 
ano (80% do CDI em 2020). Os certificados de depósitos bancários possuem 
vencimentos de curto prazo e podem ser resgatados a qualquer tempo sem 
prejuízo da remuneração (compromissada com lastro de terceiros).

7. Contas a receber de clientes
2021 2020

Clientes 224.314 183.392
Ajuste a valor presente (1.669) (336)
Provisão para perdas de crédito esperadas (3.928) (1.423)

218.717 181.633

A movimentação da provisão para perdas de crédito esperadas é como 
segue:

2021 2020
Saldo no início do exercício (1.423) (2.180)
Constituição da provisão (6.573) (1.247)
Valores baixados no exercício como recebidos 2.982 -
Valores baixados no exercício como incobráveis 1.086 2.004
Saldo no fim do exercício (3.928) (1.423)
Por idade de vencimento:

2021 2020
A vencer 204.239 173.252
Vencidos:
  De 1 a 30 dias 7.394 3.611
  De 31 a 60 dias 2.783 1.677
  De 61 a 90 dias 2.405 909
  De 91 a 180 dias 4.493 2.660
  De 181 a 360 dias 2.870 996
  Há mais de 360 dias 130 272

224.314 183.377

A Companhia tem como procedimento analisar a composição dos títulos 
vencidos, adotando o critério de provisão para perdas de crédito esperadas 
para a totalidade dos títulos protestados e sem evidências de negociação, 
clientes concordatários e falidos.
8. Estoques

2021 2020
Mercadorias 128.368 112.681
Ajuste a valor presente (590) (115)

127.778 112.566

Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia teve mercadorias para revenda 
baixadas, cujo saldo foi reconhecido no resultado do exercício no montante 
de R$ 1.456 (R$ 1.079 em 2020).
A movimentação das perdas de estoque é como segue:

2021 2020
Mercadorias 1.456 1.079

1.456 1.079

9. Tributos a recuperar
Ativo circulante

2021 2020
ICMS a recuperar (i) - 273
PIS e COFINS a recuperar (ii) 2.798 185

2.798 458
Ativo não circulante

2021 2020
ICMS a recuperar (i) 2.976 4.413
PIS e COFINS a recuperar (ii) - 3.426

2.976 7.839

(i) Referente aos créditos fiscais de ICMS nas aquisições de mercadorias 
para revenda do Estado de Goiás pela matriz estabelecida no Estado de São 
Paulo, decorrentes das compras de medicamentos previstos no Convênio 
ICMS 162/94 o qual concede isenção de ICMS nas operações com 
medicamentos destinados ao tratamento de câncer. Por ser um Convênio 
autorizativo, o Estado de Goiás não o aderiu e os fornecedores, estabelecidos 
nesse Estado, permanecem destacando o imposto em suas vendas e, 
consequentemente, gerando saldo credor no Estado de destino, uma vez que 
o Estado de São Paulo permite a manutenção desses créditos ainda que as 
saídas sejam contempladas com o benefício da isenção do ICMS. 
(ii) Referente aos créditos de PIS e COFINS sobre despesas com fretes, de 
acordo com o art. 3º da Lei nº 10.833/03 e da Lei 10.637/02. Após análise 
referente à expectativa de utilização dos créditos.
10. Imposto de renda e contribuição social
Ativo circulante

2021 2020
Imposto de renda e contribuição social 1.929 1.786

1.929 1.786
Ativo não circulante

2021 2020
Imposto de renda e contribuição social 9.284 7.674

9.284 7.674

Refere-se a saldo de imposto de renda e contribuição social recolhidos em 
anos anteriores, após análise efetuada a Companhia passou a excluir da 
base de cálculo do IRPJ e CSLL a receita com subvenção para investimentos. 
Compõe o saldo do ativo circulante o imposto de renda e contribuição social 
recolhidos em 2018. Em 2019, a Companhia analisou as apurações de 2014 
a 2017, efetuando a exclusão da receita com subvenção para investimentos 
da base de cálculo do IRPJ e CSLL de forma retroativa, resultando em um 
saldo de R$ 7.943 de créditos anteriormente recolhidos, para imposto de 
renda e contribuição social a recuperar. Em 24 de setembro de 2021, o 
Superior Tribunal Federal - STF julgou em decisão plenária, por unanimidade, 
a não incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores relativos à taxa SELIC, 
recebidos pelo contribuinte em razão de repetição de indébito tributário. Em 
23 de setembro de 2021, a Companhia impetrou Mandado de Segurança 
objetivando o reconhecimento do direito à não incidência do IRPJ e da CSLL 
sobre os valores decorrentes de atualização monetária e juros de mora, 
dentre eles a SELIC, calculados sobre créditos fiscais em razão de repetição 
de indébito tributário, a Companhia registrou valor de R$ 2.222.
11. Partes relacionadas

2021 2020
Passivo circulante:
Raia Drogasil S.A. (i) 32.422 -
Passivo não circulante:
Raia Drogasil S.A. (i) - 57.807
Despesas financeiras:
Juros sobre contrato de mútuo 3.864 1.704

(i) Compreende dois (02) contratos de mútuo junto à Raia Drogasil S.A. 
(Controladora) adquiridos em períodos anteriores a 2021. Em 31 de 
dezembro de 2021, o saldo total no montante de R$ 32.422, possui 
remuneração equivalente a 100% (cem por cento) do CDI em 9,15%, 
acrescida de uma sobretaxa de 3,50% ao ano. Os vencimentos foram 
prorrogados para 31/12/2022, com remuneração equivalente a 100% (cento 
e dez por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos CDI, 
acrescida de uma sobretaxa de 3,26% ao ano. No decorrer de 2021, foram 
quitados quatro (4) contratos, no montante de R$ 29.249. Remuneração e 
benefícios da Administração: Durante o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2021, a remuneração do pessoal-chave da Administração, representado 
pelo presidente e dois diretores, totalizou R$ 4.337 (R$ 3.286 em 2020), 
compreendendo salários e benefícios.

2021
Proventos e encargos sociais 3.021
Pagamentos baseados em ações 472
Gratificações e encargos sociais 844

4.337

A Companhia aplicou o requerido pelo CPC 05 (R1), observando aspectos 
qualitativos de divulgações de transações de partes relacionadas e concluiu 
que não há impactos relevantes que necessitem informações adicionais para 
divulgações nas demonstrações financeiras.
12. Imobilizado

Taxa média 2021
anual de Depreciação

depreciação (%) Custo acumulada Líquido
Móveis e utensílios 10 1.037 (469) 568
Instalações e 
  equipamentos 10 875 (428) 447
Equipamentos de 
  informática 20 3.232 (1.587) 1.645
Veículos 20 - - -
Benfeitoria em imóveis 
  de terceiro 20 3.439 (2.172) 1.267
Outros (i) 10 a 20 897 (334) 563

9.480 (4.990) 4.490

(i) Refere-se, principalmente, à aquisição de equipamentos de telefonia e 
maquinário utilizado nos centros de distribuição.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A619-8007-3D0B-AD08.
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Administradores e Acionistas da
4Bio Medicamentos S.A. - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da 4Bio Medicamentos S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia 
em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades 
da diretoria e da governança pelas demonstrações financeiras: A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras, a diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. 

Além disso:
•  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 

e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

•  Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.

•  Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria.
•  Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 

existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional.

•  Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que eventualmente tenham sido identificadas 
durante nossos trabalhos.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2022.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S. Patricia Nakano Ferreira
CRC-2SP034519/O-6 Contadora CRC-1SP234620/O-4

2020
Taxa média anual de depreciação (%) Custo Depreciação acumulada Líquido

Móveis e utensílios 10 1.074 (419) 655
Instalações e equipamentos 10 847 (361) 486
Equipamentos de informática 20 2.771 (1.140) 1.631
Veículos 20 346 (194) 152
Benfeitoria em imóveis de terceiro 20 3.172 (1.614) 1.558
Outros (i) 10 a 20 803 (276) 527

9.013 (4.004) 5.009

(ii) Refere-se, principalmente, à aquisição de equipamentos de telefonia e maquinário utilizado nos centros de distribuição.
A movimentação do imobilizado é como segue:

Movimentação do custo 1º de Jan/2020 Adições
Alienações

e baixas Dez/2020 Adições
Alienações

e baixas Dez/2021
Móveis e utensílios 939 135 - 1.074 18 (55) 1.037
Instalações e equipamentos 781 72 (6) 847 39 (11) 875
Equipamentos de Informática 1.877 911 (17) 2.771 593 (132) 3.232
Veículos 346 - - 346 - (346) -
Benfeitoria em imóveis de terceiros 2.571 726 (125) 3.172 272 (5) 3.439
Outros 711 95 (3) 803 123 (29) 897
Total 7.225 1.939 (151) 9.013 1.045 (578) 9.480

Movimentação da depreciação acumulada 1º de Jan/2020 Adições
Alienações

e baixas Dez/2020 Adições
Alienações

e baixas Dez/2021
Móveis e utensílios (328) (91) - (419) (97) 47 (469)
Instalações e equipamentos (290) (71) - (361) (75) 8 (428)
Equipamentos de informática (758) (382) - (1.140) (527) 80 (1.587)
Veículos (153) (41) - (194) (34) 228 -
Benfeitoria em imóveis de terceiros (1.091) (523) - (1.614) (558) - (2.172)
Outros (204) (72) - (276) (80) 22 (334)
Total (2.824) (1.180) - (4.004) (1.371) 385 (4.990)
A Administração não identificou eventos que pudessem indicar a existência de ativos registrados por valores inferiores aos respectivos valores recuperáveis 
para as datas de encerramento das demonstrações financeiras, conforme as práticas contábeis descritas na nota explicativa 4(g).
Em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, não há bens cedidos em garantia de empréstimos e também nenhum tipo de obrigação com terceiros.
13. Intangível

2021
Taxa média anual de amortização (%) Custo Amortização acumulada Líquido

Software 20 4.556 (1.934) 2.622
Outros (i) 20 2.064 (746) 1.318

6.620 (2.680) 3.940

2020
Taxa média anual de amortização (%) Custo Amortização acumulada Líquido

Software 20 3.263 (1.236) 2.027
Outros (i) 20 917 (452) 465

4.180 (1.688) 2.492

(i) Refere-se, principalmente, à implantação e desenvolvimento de sistemas.
A movimentação do intangível é como segue:

Movimentação do custo 1º de Jan/2020 Adições
Alienações

e baixas 2020 Adições
Alienações

e baixas 2021
Software 2.097 1.166 - 3.263 1.293 - 4.556
Outros 637 280 - 917 1.147 - 2.064
Total 2.734 1.446 - 4.180 2.440 - 6.620

Movimentação da depreciação acumulada 1º de Jan/2020 Adições
Alienações

e baixas 2020 Adições
Alienações

e baixas 2021
Software (772) (464) - (1.236) (698) - (1.934)
Outros (281) (171) - (452) (294) - (746)
Total (1.053) (635) - (1.688) (992) - (2.680)

14. Fornecedores
2021 2020

Mercadorias 167.787 160.684
Serviços, materiais e ativos 2.790 3.129
Ajuste a valor presente (1.292) (255)

169.285 163.558

15. Empréstimos
2021 2020

Empréstimo Bradesco (i) - 15.524
Conta garantida (ii) - 17.929
Empréstimo Santander (iii) 41.938 -

41.938 33.453

(i) Em 30 de abril de 2020, a Companhia realizou operação de empréstimo – 
Capital de giro junto ao Bradesco, no montante de R$ 15.000, remuneração 
equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas 
médias diárias dos CDI, acrescida de uma sobretaxa de 2,95% ao ano com 
prazo de pagamento de 1 ano. Os recursos captados foram utilizados para 
reforço do capital de giro. Em 27 de abril de 2021, a Companhia realizou o 
pagamento da operação de Capital de giro, no montante de R$ 15.772. 
(ii) Em 30 de dezembro de 2020, a Companhia realizou uma captação de sua 
Conta Garantida no montante de R$ 17.929, remuneração equivalente a 
100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos 
CDI, acrescida de uma sobretaxa de 2,79% ao ano. Os recursos captados 
nessa data foram utilizados para reforço do capital de giro e também para 
evitar a cobrança do IOF de partida na alíquota de 0,38%. (iii) Em 23 de abril 
de 2021, a Companhia realizou operação de empréstimo – Capital de giro 
junto ao Banco Santander, no montante de R$ 40.000, remuneração 
equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas 
médias diárias dos CDI, acrescida de uma sobretaxa de 1,55% ao ano com 
prazo de pagamento de 1 ano. Os pagamentos de juros e do principal 
ocorrerão na data de vencimento. Os recursos captados foram utilizados para 
reforço do capital de giro.
16. Salários e obrigações sociais

2021 2020
Férias a pagar 3.530 2.990
Encargos a recolher 1.011 882
Salários a pagar 1.472 951
Provisão de participação nos resultados 5.369 1.499

11.382 6.322

17. Tributos a recolher
2021 2020

Imposto sobre Circulação de Mercadorias
   e Serviços - ICMS (i) 1.532 7.585
Fundo de Desenvolvimento (ii) 52 77
Outros 870 559

2.454 8.221

Circulante 2.454 8.221

(i) Em 1° de janeiro de 2016, passou a vigorar a Emenda Constitucional 
nº 87/2015, estipulando novas regras para o ICMS (Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços). O ICMS passou ser partilhado entre o Estado de 
origem da venda (60%) e aquele que receber o produto da compra (40%), tal 
percentual aumentou gradativamente 20% após os anos até totalizar 100% 
do ICMS para o destino em 2019. Em 2020, em razão da inconstitucionalidade 
dessa exigência instituída por leis estaduais, sem lei complementar prévia, a 
Companhia optou por ajuizar ações judiciais questionando a cobrança do 
DIFAL. (ii) O beneficiário dessa lei recolhe ao Fundo de Desenvolvimento 
Econômico, administrado pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento - TO, 
sob a norma da Lei nº 1.641-05, e a título de contribuição de custeio, o 
equivalente a 0,03% sobre o faturamento mensal incentivado.
18. Arrendamentos: A Companhia arrenda imóveis para o seu espaço de 
escritórios e centros de distribuição. As locações de imóveis operacionais 
geralmente são executadas por um período entre 3 e 6 anos, locações de 
imóveis residenciais são executados em 2 anos. Alguns arrendamentos 
incluem a opção de renovação por um período adicional do mesmo período 
após o término do prazo do contrato. As mensurações associadas ao direito 
de uso dos ativos foram efetuadas levando-se em consideração as seguintes 
premissas: (i) Início do prazo de arrendamento: A Companhia definiu o 
início do prazo de arrendamento, a data em que passa a exercer o direito de 
usar o imóvel. Nesse sentido, a Companhia determinou a data de assinatura 
dos contratos, uma vez que a partir dessa data, passa a controlar aspectos 
operacionais do imóvel como reformas e preparação do ambiente físico. 
(ii) Prazo de arrendamento: Período pelo qual a Companhia contratou o 
arrendamento. A Companhia adotou o prazo de cada contrato e premissas 
detalhadas abaixo ou, quando aplicável, adicionado pelo exercício da Lei nº 
8.245/91 (“Lei do Inquilinato”), que concede ao arrendatário (Companhia) o 
direito à renovações contratuais (direito executável) quando determinadas 
condições forem atendidas. Taxa incremental de juros de financiamento 
do arrendatário: Devido às diferenças entre as informações disponíveis aos 
arrendadores e arrendatários, não foi possível determinar a taxa implícita de 

desconto a ser aplicada aos contratos de arrendamento da Companhia. 
Dessa forma, em linha com o CPC 06 (R2) / IFRS 16, foi aplicada taxa 
incremental de juros sobre o financiamento do arrendatário para o cálculo do 
valor presente dos passivos de arrendamento no registro inicial do contrato. 
Taxa utilizada é a nominal de 6,69%, correspondente à taxa de captação de 
debêntures da Controladora de dezembro de 2019 (referência em % CDI 
acumulado em 31 de dezembro de 2019). Depreciação do ativo de direito 
de uso: Os contratos de arrendamento da Companhia não possuem 
cláusulas que permitam a Companhia exercer a aquisição da propriedade do 
ativo (administrativo ou centro de distribuição) ao final do prazo de 
arrendamento mercantil. Dessa forma, a vida útil desses ativos, na ausência 
de perda ao valor recuperável, será o prazo contratual, o que for menor. 
A Companhia adota a alocação da depreciação do ativo de direito de uso de 
forma sistemática e linear. Ressalta-se que a Companhia reavaliará 
periodicamente a vida útil dos direitos de uso sempre que apresentar 
alterações nos planos comerciais estratégicos e intenções dos locadores na 
continuidade do contrato. Encargos financeiros decorrentes dos 
contratos de arrendamento: O encargo financeiro é reconhecido como 
despesa financeira e apropriado a cada período durante o prazo do 
arrendamento mercantil. Ativo de direito de uso - A seguir estão 
apresentadas as movimentações no ativo de direito de uso da Companhia:

Imóveis 
residenciais

Centros de 
distribuição / 

administrativos Total
Saldo em 1º de janeiro de 2021 79 2.772 2.851
Novos contratos 134 468 602
Remensuração 3 1.138 1.141
Depreciações (84) (1.567) (1.651)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 132 2.811 2.943

Imóveis 
residenciais

Centros de 
distribuição / 

administrativos Total
Saldo em 1º de janeiro de 2020 121 3.801 3.922
Novos contratos 35 697 732
Remensuração (31) (240) (271)
Depreciações (46) (1.486) (1.532)
Saldo em 31 de dezembro de 2020 79 2.772 2.851
Passivo de arrendamento
Movimentação do passivo de arrendamento 2021 2020
Saldo em 1º de janeiro 2.975 3.978
Pagamentos (1.840) (1.670)
Novos contratos 602 732
Atualização de juros 205 238
Remensuração 1.131 (303)
Saldo em 31 de dezembro 3.073 2.975

Análise de vencimentos - Passivos de arrendamento 2021 2020
Menos que 1 ano 1.432 1.394
1 - 5 anos 1.641 1.581

3.073 2.975
Passivo de arrendamento incluído no Balanço Patrimonial
Posição em 31 de dezembro
Circulante 1.432 1.394
Não circulante 1.641 1.581
Montante reconhecido no resultado
Reconhecimento no resultado - arrendamento 2021 2020
Amortizações de direito de uso 1.651 1.532
Juros sobre passivos de arrendamento 205 238

1.856 1.770

19. Provisão para demandas judiciais e depósitos judiciais: 
A Administração, em conjunto com seus assessores jurídicos, avalia 
periodicamente os riscos envolvidos. Eventuais mudanças na expectativa de 
risco em processos fiscais, cíveis e trabalhistas podem demandar constituição 
adicional de provisão para riscos. Em 31 de dezembro de 2020, a Companhia 
possuía processo judicial de natureza tributária classificado como provável 
no valor de R$ 189. Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia possui 
processo de natureza tributária classificado como provável no valor de 
R$ 193, referente à execução fiscal visando à cobrança de débitos de ICMS. 
Adicionalmente, a Companhia apresenta processos judiciais classificados 
como perda possível, representando R$ 7.985 (R$ 7.247 em 31 de dezembro 
de 2020) cuja natureza é tributária. Em 24 de fevereiro de 2021, foi 
reconhecida a repercussão geral do julgamento do Supremo Tribunal Federal 
(STF), o qual deu provimento à inconstitucionalidade do recolhimento do 
DIFAL após a Emenda Constitucional nº 87/2015, sob a argumentação da 
inexistência de Lei Complementar disciplinadora da matéria. A 4BIO 
Medicamentos S.A., por meio de seus assessores jurídicos, havia ajuizado 
ações judiciais contestando o recolhimento do DIFAL em alguns estados da 
federação, realizando depósitos judiciais para os valores contestados, sendo 
que o primeiro depósito ocorreu em setembro de 2019, neste contexto a 
Companhia tinha por prática contábil a provisão do valor de DIFAL depositado 
judicialmente. Considerando a decisão em sede de repercussão geral do 

tema e discussões realizadas com assessores jurídicos, a Companhia 
concluiu por manter a provisão dos valores depositados, R$ 38.468 em 2021 
(R$ 22.171 em 2020), que serão revertidos após encerramento de cada ação 
com trânsito em julgado favorável à Companhia. De acordo com a legislação 
vigente, os livros fiscais da Companhia estão sujeitos à revisão pelas 
autoridades fiscais, retroativamente, por períodos variáveis de tempo, com 
referência aos tributos federais, estaduais e municipais e às ações judiciais e 
trabalhistas. Em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, o Grupo apresentava os 
seguintes valores de depósitos judiciais para os quais não existiam provisões 
correspondentes:

2021 2020
Composição de depósitos judiciais
Trabalhistas e previdenciárias 269 -
Tributárias 42.279 22.171
(-) Provisões para depósitos judiciais correspondentes (38.468) (22.171)
Total 4.080 -

20. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2021 e 
2020, o capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é 
de R$ 24.027, dividido em 1.151.129 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, como segue:

2021
Acionista Participação (%) Ações ordinárias
Fundo de Investimentos em 
  Participações Kona Multiestratégia 15,00 172.669
Raia Drogasil S.A. 85,00 978.460

100,00 1.151.129
2020

Acionista Participação (%) Ações ordinárias
Fundo de Investimentos em 
  Participações Kona Multiestrategia 45,00 518.008
Raia Drogasil S.A. 55,00 633.121

100,00 1.151.129

Em 22 de abril de 2021, o Fundo de Investimentos em Participações Kona 
Multiestratégia apresentou à RD S.A. (controladora) a Notificação de 
Exercício da Primeira Opção de Venda das ações equivalentes a 30% do 
capital social da Companhia. A transferência das ações ocorreu em 13 de 
maio de 2021, após o exercício da primeira opção de venda das ações, a 
controladora passou a deter 85% do capital social da 4Bio Medicamentos 
S.A. b) Reserva legal: Constituída na base de 5% sobre o lucro líquido do 
exercício, ajustado nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76. c) Reserva 
de retenção de lucros: Tem por finalidade e objetivo subsidiar os 
investimentos da Companhia nas atividades que compõem seu objeto social 
e cujo saldo, somado aos saldos da reserva legal e das demais reservas que 
venham ser criadas pela Companhia, não poderá ultrapassar o capital social. 
d) Reserva para incentivos fiscais: Trata-se dos benefícios fiscais de ICMS 
obtidos nos Estados de Tocantins e Pernambuco, normatizado pela Lei 
Complementar nº 160/17, convênio ICMS CONFAZ 190/17 e alteração da Lei 
nº 12.973/2014. Constituída de acordo com o estabelecido no artigo 195-A da 
Lei das Sociedades por Ações (emendado pela Lei nº 11.638, de 2007), essa 
reserva recebe a parcela de subvenção governamental reconhecidos no 
resultado do exercício, em conta redutora de impostos sobre a venda, e a ela 
destinados a partir da conta de lucros acumulados, consequentemente, não 
entram na base de cálculo do dividendo mínimo obrigatório. Adicionalmente, 
a Companhia deverá constituir o saldo de R$ 101.252 referente à parcela de 
subvenção governamental acumulada que não foi possível compor devido à 
falta de lucro líquido do exercício suficiente.

2021
Saldo no início do exercício 93.176
Reserva para incentivos fiscais 74.131
Total 167.307
Reserva realizada no exercício (66.055)
Reserva para incentivo fiscal a realizar 101.252
e) Distribuição de dividendos mínimos obrigatórios: Conforme redação 
do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, as subvenções para investimento 
recebidas do Poder Público, devem ser registradas diretamente em resultado 
e, o valor correspondente deve ser destinado à formação da reserva de 
lucros e, em qualquer hipótese, tal montante não pode ser distribuído aos 
sócios ou acionistas, sob pena de tornar o valor distribuído, tributável pelo 
imposto de renda.
21. Receita líquida de vendas

2021 2020
Vendas de mercadorias 1.363.816 1.111.329
Vendas de serviços prestados 241 473
Total da receita bruta 1.364.057 1.111.802
Impostos sobre vendas (i) (70.111) (93.616)
Devoluções (22.445) (19.814)
Receita líquida de vendas 1.271.501 998.372

(i) A Companhia possui um incentivo fiscal que se refere ao Termo de Acordo 
de Regime Especial - TARE nº 2.361, aprovado pela Secretaria da Fazenda 
do Estado do Tocantins, em 13 de outubro de 2011, com prazo de vigência de 
15 anos, tendo a Companhia, em contrapartida, a obrigação de manter em 
dia suas obrigações acessórias com o Estado do Tocantins. O crédito 
registrado decorrente do incentivo no exercício de 2021 correspondeu a 
R$ 19.565 (R$ 43.996 em 2020). Em complemento, em 29/04/2020, a 
Companhia iniciou suas atividades no Estado de Pernambuco, onde obteve 
incentivo fiscal de acordo com o Decreto nº 44.650/2017 – PE, credenciado 
através do Edital DPC nº 206/2019, aprovado em 26 de novembro de 2019, 
processo 2019.000006691088-73, o qual concede crédito presumido para 
contribuinte que realiza vendas exclusivamente por telemarketing ou internet, 
tendo a Companhia, em contrapartida, a obrigação de manter em dia suas 
obrigações principais e acessórias com o Estado do Pernambuco. O crédito 
registrado decorrente do incentivo no exercício de 2021 correspondeu a 
R$ 55.426 (R$ 13.811 em 2020).
22. Custos e despesas por natureza

2021 2020
Custo dos produtos vendidos (1.113.382) (914.335)
Despesas com pessoal (47.858) (37.925)
Despesas com transportes (15.343) (19.391)
Despesas com prestadores de serviços (7.245) (2.941)
Depreciação e amortização (4.013) (3.347)
Outros (*) (9.136) (7.444)

(1.196.977) (985.383)

(*) Refere-se, principalmente, a gastos com taxa de administração do cartão 
de crédito e débito, manutenção de bens, contas de consumo, materiais de 
uso e consumo, despesas não recorrentes e condomínios.
Classificado na demonstração do resultado como:
Função das despesas 2021 2020
Custo de mercadorias e serviços vendidos (1.113.382) (914.335)
Com vendas (60.166) (54.296)
Gerais e administrativas (23.429) (16.752)

(1.196.977) (985.383)

23. Instrumentos financeiros: a) Os valores apresentados dos principais 
ativos e passivos financeiros são assim demonstrados por categoria:
Instrumentos financeiros básicos 2021 2020
Ativo:
  Custo amortizado:
    Caixa e bancos 18.394 22.925
    Contas a receber 218.717 181.633

237.111 204.558
Passivo:
  Outros passivos financeiros:
    Empréstimos e financiamentos 41.938 33.453
    Fornecedores 169.285 163.558
    Partes relacionadas 32.422 57.807

243.645 254.818

O valor contábil de ativos e passivos é semelhante ao valor justo, uma vez 
que todas as operações realizadas pela Companhia são de curtíssimo prazo, 
não ultrapassando o período de 12 meses. b) Gerenciamento de riscos e 
considerações gerais: A Companhia possui política para o gerenciamento 
de riscos, que contempla a revisão periódica da estratégia de cobertura para 
cada tipo de risco ao qual esteja exposta. i) Risco de crédito - Decorre da 
possibilidade da Companhia ter perdas decorrentes de inadimplência de suas 
contrapartes ou instituições financeiras depositárias de recursos ou de 
investimentos financeiros. Para mitigar esse risco, a Companhia adota como 
prática a análise das situações financeira e patrimonial de suas contrapartes, 
assim como a definição de limites de crédito e o acompanhamento 

permanente das posições em aberto. No que tange às instituições financeiras, 
a Companhia somente realiza operações com instituições financeiras com 
histórico de sólida posição de crédito, privilegiando segurança e solidez. 
O risco de crédito nas atividades operacionais dos clientes é administrado por 
normas específicas de aceitação de clientes, análise de créditos e 
estabelecimento de limites de exposição por cliente, os quais são revisados 
periodicamente. O monitoramento de duplicatas vencidas é realizado 
prontamente para garantir seu recebimento. O resultado dessa gestão está 
refletido na rubrica “provisão com perdas para crédito esperadas”. ii) Risco de 

taxas de juros - Decorre da possibilidade da Companhia estar sujeita aos 
ganhos ou às perdas decorrentes de oscilações das taxas de juros incidentes 
sobre seus ativos e passivos financeiros. Visando à mitigação desse tipo de 
risco, a Companhia busca concentrar a captação de recursos em termos de 
taxas prefixadas. iii) Risco de liquidez - Decorre da possibilidade da 
Companhia não dispor de recursos líquidos suficientes para honrar seus 
compromissos financeiros, em decorrência de descasamento de prazo ou de 
volume entre os recebimentos e os pagamentos previstos. Para administrar a 
liquidez do caixa, são estabelecidas premissas de desembolsos e 
recebimentos futuros, monitoradas diariamente pela Tesouraria. 
c) Valorização dos instrumentos financeiros: Os principais instrumentos 
financeiros ativos e passivos da Companhia, bem como os critérios para 
cálculo do valor justo, estão descritos a seguir: i) Caixa e equivalentes de 

caixa - Quando comparados com valores que poderiam ser obtidos na sua 
negociação em mercado ativo ou, na ausência destes, com o valor presente 
líquido dos fluxos de caixa futuros ajustados com base na taxa vigente de 
juros no mercado, aproximam-se de seus correspondentes valores de 
mercado. ii) Contas a receber, a pagar e partes relacionadas - Os valores 
contabilizados aproximam-se dos valores de mercado nas datas de 
encerramento das demonstrações financeiras, considerando sua natureza e 
seus prazos de vencimento. d) Gestão de capital: Os objetivos da 
Companhia ao administrar seu capital são os de assegurar suas atividades 
normais, além de manter uma estrutura de capital adequada para maximizar 
o retorno a todas as partes interessadas.

2021 2020
Empréstimos 41.938 33.453
Partes relacionadas (Nota 11) 32.422 57.807
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 6) (18.394) (22.925)
Dívida líquida 55.966 68.335
Patrimônio líquido 176.978 107.485
Índice de alavancagem financeira (%) 31,63 63,58

24. Resultado financeiro
2021 2020

Despesas financeiras
  Juros sobre empréstimos partes relacionadas (6.370) (2.459)
  Ajuste a valor presente - compras (i) (7.298) (3.513)
  Juros sobre antecipação de cartões e 
    despesas bancárias (200) (242)
  Juros passivos (40) (210)
  Juros sobre arrendamento (205) (238)
  Despesas com IOF (207) (351)
  Outras despesas (552) (443)
Total (14.872) (7.456)
Receitas financeiras
  Ajuste a valor presente - vendas (ii) 7.042 4.266
  Descontos obtidos 16 70
  Rendimentos sobre as aplicações financeiras 205 215
  Outras receitas 378 190
Total 7.641 4.741

(i) As operações de compras a prazo, basicamente fornecedores de 
mercadorias e serviços, foram trazidas ao seu valor presente considerando 
os prazos das referidas transações. A constituição do ajuste a valor presente 
de compras é registrada nas rubricas “Fornecedores” e “Estoques” e sua 
reversão tem como contrapartida a rubrica “Despesas financeiras”, pela 
fruição de prazo, no caso de fornecedores, e pela realização dos estoques 
em relação aos valores neles registrados na rubrica “Custo das mercadorias 
vendidas”. (ii) As operações de vendas a prazo, com o mesmo valor de venda 
à vista, prefixadas, representadas principalmente por vendas a prazo com 
cartões de crédito, foram trazidas ao seu valor presente considerando os 
prazos das referidas transações. O mesmo tratamento foi dado aos impostos 
incidentes sobre essas vendas. O ajuste a valor presente das vendas a prazo 
tem como contrapartida a rubrica “Contas a receber de clientes” e sua 
realização é registrada na rubrica “Receitas financeiras”, pela fruição do 
prazo.
25. Imposto de renda e contribuição social diferidos
Tributos diferidos: O imposto de renda e contribuição social diferidos, em 31 
de dezembro de 2021 e 2020, referem-se a:

2021 2020
Balanço patrimonial
  Prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social 22.697 34.615
  Diferenças temporárias
  Provisão – Depósito judicial DIFAL 21.581 -
  Ajuste a valor presente - AVP 329 67
  Provisão - Obrigações diversas 1.572 705
  Provisão - Programa de participação de resultados 1.532 390
  Provisão de perda para crédito esperadas 1.336 484
  Ativo fiscal diferido, líquido 49.047 36.261

2021 2020
Resultado
  Prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social 11.919 (15.008)
  Provisão - Depósito judicial DIFAL (21.581) -
  Ajuste a valor presente - AVP (262) 47
  Provisão - Obrigações diversas (862) (664)
  Arrendamentos (6) (3)
  Provisão - Programa de participação de resultados (1.142) 71
  Provisão de perda para crédito esperadas (852) 257
  Despesa de imposto diferido, líquido (12.786) (15.300)

O imposto de renda e a contribuição social diferidos (ativo), no montante de 
R$ 49.047 em 31 de dezembro de 2021 (Dez/2020 - R$ 36.261) são 
decorrentes, principalmente, de prejuízos fiscais e bases negativas de 
contribuição social, provisão para depósitos judiciais em processo que 
questiona a cobrança do DIFAL pelos estados, bem como despesas não 
dedutíveis temporariamente para os quais não há prazo para prescrição, com 
realização prevista conforme projeções sobre os lucros tributáveis futuros. As 
estimativas de lucros estão relacionadas com o desempenho da Companhia, 
assim como o comportamento do seu mercado de atuação. De acordo com 
essas projeções, o crédito tributário no montante de R$ 49.047 será realizado 
integralmente até o final de dezembro de 2030. 
Correntes: O imposto de renda e a contribuição social efetivos, em 31 de 
dezembro de 2021 e 2020, referem-se a:

2021 2020
Lucro antes do imposto de renda e 
  da contribuição social 67.293 10.274
Alíquota composta (imposto de renda -
  25% e contribuição social - 9%) 34% 34%
Despesa teórica (22.880) (3.493)
Adições permanentes 496 (200)
Imposto de renda e contribuição social 
  de exercícios anteriores (582) -
Incentivo fiscal e exclusão do ganho 
  com incentivo fiscal (i) 25.205 18.993

2.239 15.300

(i) A partir do 3º trimestre de 2018, a Companhia passou a tratar como 
dedutível para fins do imposto de renda, os ganhos auferidos com os 
benefícios fiscais de ICMS no Estado de Tocantins e em 2020 no Estado de 
Pernambuco, normatizados pela Lei Complementar nº 160/17, convênio 
ICMS CONFAZ 190/17 e alteração da Lei nº 12.973/2014. O efeito na 
apuração de IRPJ / CSLL do montante ajustado em 2021, correspondeu a 
R$ 25.205 (R$ 18.993 em 2020). 
Incerteza sobre tratamento de IRPJ e CSLL: A Companhia fez a avaliação 
e não apresenta nenhuma discussão que se enquadre como uma incerteza 
do Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
26. Aprovação das demonstrações financeiras: As presentes 
demonstrações financeiras foram aprovadas e autorizadas para emissão 
pela Administração da Companhia em 22 de fevereiro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1016508-73.2015.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Direitos
e Títulos de Crédito. Exequente: Claudio Lemos Barreto. Executado: Oseias Rodrigues do Carmo. Edital de Citação e Intimação.
Prazo 20 dias. Processo n° 1016508-73.2015.8.26.0100. O Dr. Vítor Gambassi Pereira, Juiz de Direito da 23ª Vara Cível do Foro
Central da Capital/SP, Faz Saber a Oseias Rodrigues do Carmo (CPF. 106.399.164-14 ou 186.732.698-14), que Cláudio Lemos
Barreto lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 29.587,52 (junho de 2019), representada pela Certidão de
Crédito � JEC SP, emitida em 10 de outubro de 2014, relativo a débito não pago em relação a condenação Transitada em Julgado.
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-
se em penhora o arresto procedido sobre os direitos que o executado Oseias Rodrigues do Carmo detém sobre o imóvel Loja nº
47, localizada no andar térreo do bloco �A�, do Condomínio Edifício Buritis, situado à Rua dos Buritis, números 24, 54 (entrada
principal) e 90, esquina com Rua Farjalla Koraicho, bairro Jabaquara, São Paulo/Capital, descrito na matrícula nº 97.202, do 8º
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 18 de fevereiro de 2022.                                                                                                                                 22 e 23 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1116758-80.2016.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Seguro. Exequente: Sul América Companhia de Seguro Saúde. Executado: Tej Servicos Administrativos Eireli (Atualmente
Denominada Doce Flor Industria e Comercio de Roupas - Eireli - Me) e outro. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n°
1116758-80.2016.8.26.0100. A Dra. Leila Hassem da Ponte, Juíza de Direito da 25ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Rafaela Nunes Ancilon Gomes (CPF. 418.672.528-48), que Sul América Companhia de Seguro Saúde lhe
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 14.600,75 (fevereiro de 2021), representada pelo contrato de
seguro saúde na modalidade PME � Pequena e Média Empresa � Apólice n° 19539. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de fevereiro
de 2022.                                                                                                                                                22 e 23 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012266-83.2020.8.26.0007 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Olivier 
Haxkar Jean, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALDECIR CANDIDO DA SILVA, Brasileiro, CPF 
709.211.139-00, com endereço à Rua Tomazzo Ferrara, 257, Itaquera, CEP 08210-220, São Paulo  
SP; e MARIA IRENIR SALVADOR DA SILVA, C.P.F. 897.623.639-49, que lhe foi proposta uma ação 
de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo- CDHU, alegando em síntese: a Rescisão de Contrato Cumulada com 
Reintegração de Posse do imó-vel situado à Rua Jaguapeba NR: 50 - B: C - AP: 61, Conjunto Habitaci-
onal SP - Guaianazes A22, São Paulo-SP, CEP 08421-521, alegando que os réus des-cumpriram o 
contrato entabulado entre as partes, caracterizando inadimplência financeira e ocupação irregular do 
imóvel. A autora requereu a rescisão do con-trato e a consequente reintegração de posse. Encontran-
do-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na for-
ma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de fevereiro de 2022. 

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1055746-29.2020.8.26.0002. O Dr. Guilherme Augusto de 
Oliveira Barna, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, na forma da lei, 
etc. Faz saber aos corréus Lindaura Martins dos Santos, CPF 405.155.674-34 e Periclis Alves Nas-
cimento, CPF 309.033.658-80 que, Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Es-
tado de São Paulo - CDHU, lhes ajuizou ação de Reintegração/Manutenção de Posse, objetivando 
a Rescisão de Contrato Cumulada com Reintegração de Posse do imóvel situado à Rua Caraiva, 
NR: 440 - Q: B - L: 2, B: C, AP: 77, Conjunto Habitacional SP (Campo Limpo B3), (SH4 - ICMS) São 
Paulo-SP, CEP 05766-270, alegando que os réus descumpriram o contrato entabulado entre as 
partes, caracterizando inadimplência financeira e ocupação irregular do imóvel. A autora requereu a 
rescisão do contrato e a consequente reintegração de posse. Estando os corréus supramenciona-
dos em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 
20 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em 
caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 
São Paulo, 18/02/2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1021336-61.2019.8.26.0007. Classe: Assunto: Procedimento Comum.
Cível - Estabelecimentos de Ensino. Requerente: Fundação Armando Alvares Penteado. Requerido: Daniela Lima
Alves Batistão. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021336-61.2019.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes
França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIELA LIMA ALVES BATISTÃO, Brasileira, Casada, Administradora,
CPF 303.646.868-47, com endereço à Rua Crisostomo Alvares, 154, Cangaiba, CEP 03721-060, São Paulo - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Fundação Armando Alvares Penteado,
alegando em síntese: O(A) Requerido(a) é ex-aluno(a) do curso de pósgraduação lato sensu mantido pela Requerente,
tendo com esta firmado o Contrato de Adesão de Prestação de Serviços Educacionais, se comprometido ao pagamento
de duas parcelas de R$ 1.141,48 e uma de R$ 1.064,66 (docs. 4 a 6). O patrono do autor requerendo a procedência
total da ação com a condenação da ré ao pagamento das custas e despesas processuais devidamente atualizadas.
Dando-se à causa o valor de R$ 2.688,35. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2022. 22 e 23 / 02 / 2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0022036-09.2018.8.26.0001 Classe:
Assunto: Cumprimento de Sentença - Interpretação / Revisão de Contrato Exeqüente: SANDRA ANASTACIA DIAS DE
OLIVEIRA Executado: AUTO POSTO RRV LTDA-EPP EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
0022036-09.2018.8.26.0001 A MMª. Juiza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AUTO POSTO RRV LTDA-EPP, CNPJ
10.350.728/0001-05, com endereço à Estrada do Sabão, 04, Jardim Doraly, CEP 07075-270, Guarulhos - SP que por
este Juízo, tramita um Cumprimento de Sentença, movido por SANDRA ANASTACIA DIAS DE OLIVEIRA, oriundo da ação
de indenização por danos morais cumulada com inexigibilidade de título e pedido liminar n. 0000547-86.2013.8.26.0001
que tramitou perante este Juízo. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 6.926,81 (atualizado até agosto/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2019.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A619-8007-3D0B-AD08.
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OBRAS E SERVIÇOS FATOR S/A
CNPJ/MF 42.133.195/0001-98

Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 2021 (Em reais)

Balanço Patrimonial 
Nota dez/21

Circulante  6.001.772
Disponível 4 2.513
Contas a Receber 5 67.641
Impostos a Recuperar 6 618
Demais Créditos 7      5.931.000
Não Circulante      2.286.944 

8                171 
Imobilizado 9      2.251.833 
Intangível 10           34.941 

8.288.716

Nota dez/21
Circulante  2.279.310
Fornecedores 11 2.271.627
Obrigações Sociais a Recolher 12 1.335
Obrigações Fiscais a Recolher 13 6.348

14   6.009.406 
 Capital Social 14.1   6.000.000 
 Lucros / Prejuízos do Exercício 14.2          9.406 

-   8.288.716 

dez/21
68.894

(-) Impostos Sobre Venda ou Serviços (2.686)
66.208

Despesas Operacionais (55.210)
Resultado Operacional Bruto 10.998
Receitas Financeiras 1
Despesas Financeiras (21)
Resultado Financeiro (21)
Outras Receitas e Despesas
Resultado Operacional Antes do IRPJ e CSLL 10.977
Contribuição Social (744)
Imposto de Renda (827)

9.406

Demonstração das Muta- Capital 

Social Total
 Saldo em 28/05/2021 -   - -   

6.000.000   6.000.000 
Resultado do Exercício 9.406 9.406 
 Saldo em 31/12/2021 6.000.000 9.406   6.009.406 

Demonstração do Fluxo de Caixa  
 31.12.2021

Pagamento a Fornecedores/CPV (16.305) 
Pagamento de Tributos (1.916) 

(18.221) 

Integralização de Capital 6.000.000 
5.953.209 

(11.932.475) 
20.734 

2.513 
Saldo Inicial    

2.513 

Aos Diretores da

Opinião Examinamos as demonstrações contábeis da Empresa Obras e 

, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
-

-

OBRAS 

E SERVIÇOS FATOR S/A, em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de 

 Base para opinião 

-

-
des do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos inde-

-

-

as demonstrações contábeis e o relatório do auditor A administração da 

o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos 

-
xão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade 

-
balho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 

Luiz Henrique Perez 

Silmar Ribeiro S. Pereira - CRC 1SP238551/O-3
Relatório dos Auditores Independentes

a relatar a este respeito. -

 A Administração da empresa é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 

elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, in-
-

monstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da 

-
sa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que 
a administração pretenda liquidar a empresa ou cessar suas operações, ou 

operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-

ções contábeis 

demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 

relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 

de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sem-
pre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 

realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-

de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 

de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 

intencionais. - Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 

para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 

-

certeza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 

-

nal da Empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 

-

-

ção geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 

as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as corres-

de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 

administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 

-

-

cial de 2021 no dia 28/05/2021.

MB Auditores Independentes Sociedade Simples. 

CRC - 2SP 021390/O-7

CRC - 1SP128. 524-O/0

1. Contexto Operacional

social abrange a execução e o gerenciamento de projetos e obras de 

e serviços complementares, por conta própria ou de terceiros. 1.1 Impactos 

 A pandemia do novo coronavírus (COVID-19) 

nossos negócios. 2. Base e apresentação das demonstrações contábeis 

pronunciamentos contábeis em vigor e legislações aplicáveis na lei das 

a) Balanço patrimonial 

Contabilidade aplicáveis em decorrência da obrigatoriedade da 

Lei n.º 11.638/07 e alterada pela Lei n.º 11.941/09. b) Demonstração 

caixa 

Contabilidade em decorrência da obrigatoriedade da convergência às 

e alterada pela Lei n.º 11.941/09. c) Regime de escrituração Foi adotado 

o regime de competência para o registro das mutações patrimoniais. A 

aplicação desse regime implica no reconhecimento das receitas, custos 

e despesas quando ganhas ou incorridas, independentemente de seu 

d) Moeda funcional e moeda de 

apresentação Essas demonstrações contábeis são apresentadas em Real, 

As 

maneira consistente aos exercícios apresentados nessas demonstrações 

contábeis individuais. A receita é 

Após o reconhecimento 

do resultado no momento da baixa dos passivos, bem como durante 

c) 

Segregação entre circulante e não circulante 

circulante e as com prazos superiores no não circulante. d) Demonstrações 

pelo método direto. Caixa e equivalentes de caixa 

mudança de valor.
Descrição Posição em 31.12.2021
CAIXA 90 

150 
2.274 

Total 2.513 

5. Contas a receber As contas a receber estão representadas como segue:
Descrição Posição em 31.12.2021
Duplicatas a Receber - Construtora 67.641 
Total 67.641 

6. Impostos a Recuperar Os impostos a recuperar estão representados 

pelas seguintes contas:
Descrição Posição em 31.12.2021
INSS à Recuperar Sobre Serviços Prestados 618 
Total 618 

7. Demais Créditos 

sociedade possui a receber e estão representadas pelas seguintes contas:
Descrição Posição em 31.12.2021
Demais Creditos 5.931.000 
Total 5.931.000 

Descrição Posição em 31.12.2021

Total 171 

9. Imobilizado 

contas representadas:
Descrição Posição em 31.12.2021
Máquinas e Equipamentos 2.253.649 
Deprec. Acum. Máquinas e Equipamentos (1.816)
Total 2.251.833 

mediante laudo de avaliação de acerto técnico registrado na Junta 

comercial do estado de São Paulo no dia 28/05/2021. Segue abaixo a conta 

representada:
Descrição Posição em 31.12.2021
ART 34.941 

34.941 

11. Fornecedores 

de mercado e no momento das negociações de compras, os pagamentos 

podem ser parcelados. Em 31.12.2021 a conta representava o valor de 

R$ 2.271.627. As obrigações sociais a 

recolher provisionadas para pagamento corresponde ao pró-labore a ser 

pago no mês de janeiro de 2022. Segue conta abaixo:
Descrição Posição em 31.12.2021
Pró-Labore a Recolher 1.335
Total 1.335

Os Impostos e Contribuições 

como sobre o resultado do período e também o imposto sobre serviços e 

Descrição Posição em 31.12.2021
1.685

 Contribuição social Sobre Lucros a Recolher 744
 CSLL / COFINS / PIS 267
 INSS A Recolher 930

742
 IRPJ Sobre Lucros a Recolher 827
 IRRF a Recolher 50
 ISS a Recolher 737
 PIS a Recolher 365
Total 6.348

6.009.406 na data base de 31.12.2021. 14.1 Capital Social O Capital Social 

acionistas domiciliados no país. Segue 

Descrição Posição em 31.12.2021
Resultado Operacional Antes do IRPJ e CSLL 10.977
Contribuição Social (744)
Imposto de Renda (827)

9.406

auditoria 03/02/2022, não ocorreram quaisquer eventos que pudessem 

Diretoria

Contador

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0050120-09.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação
de Serviços. Exequente: Hospital São Camilo - Santana. Executado: Nanadeni Almeida Caires. EDITAL DE INTIMAÇÃO. PROCESSO
Nº 0050120-09.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Celso Lourenço Morgado, na forma da Lei, etc. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0050120-09.2021.8.26.0100. O
Dr. Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito da 39ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Nanadeni Caires Gabriel
(ou Nanadeni Almeida Caires) (CPF. 295.012.508-57), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Hospital São Camilo -
Santana, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 45.133,86 (dezembro de 2021). Estando o
executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de fevereiro de 2022.                                                                         22 e 23 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006957-33.2019.8.26.0002. Classe: Assunto: Monitória - Contratos
Bancários. Requerente: Itapeva XI Multicarteira Fundo De Investimento Em Direitos Creditórios Não padronizados.
Requerido: Paulo Roberto Batista Silva. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006957-
33.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). FABRICIO STENDARD, na forma da Lei, etc. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1006957-
33.2019.8.26.0002. O Dr. Fabrício Stendard, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP,
Faz Saber a Paulo Roberto Batista Silva (CPF. 342.223.118-80), que Itapeva XI Multicarteira Fundo De Investimento
Em Direitos Creditórios Nãopadronizados lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 119.594,32
(janeiro de 2019), decorrente da Proposta de Abertura de Conta, Contratação de Crédito e Adesão a Produtos e
Serviços Bancários � Pessoa Física nº 1729000010990320424, Conta Corrente 000020003723, Agência 3293.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2022.                                                                         22 e 23 / 02 / 2022

LOGICTEL S.A. - CNPJ nº 03.430.070/0001-78 - NIRE 35.300.173.767
Assembleia Geral Ordinária – Edital de Convocação

Convocamos os acionistas a se reunirem na sede a Rua da Bica nº 234, Freguesia do Ó, São Paulo/SP, no dia 28 de 
março de 2022, às 10:30 horas, para deliberarem a seguinte Ordem do Dia; AGO: a) exame e discussão do Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2021; b) destinação do lucro do 
período; e c) Outros assuntos de interesse. Encontram-se à disposição dos Srs. acionistas os documentos referentes ao 
artigo 133 da Lei 6.404/76. São Paulo, 22 de fevereiro de 2022. - AA Geraldo A. O. Marques – Diretor Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1091970-26.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: Itaú Unibanco S.A. Requerido: Actio Producoes, Eventos, Capacitacao e
Servicos Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1091970-26.2021.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariella Ferraz de Arruda
Pollice Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ACTIO PRODUCOES, EVENTOS, CAPACITACAO E SERVICOS
LTDA, (CNPJ 29.331.889/0001-71), que Banco Itaú � Unibanco S/A lhes ajuizou uma ação de cobrança, para o
recebimento da quantia de R$ 167.118,95 (agosto de 2021). Estando o requerido em lugar . ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do
NCPC. Será o presente afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de
fevereiro de 2022.                                                                                                                    22 e 23 / 02 / 2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037621-90.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MARCELO LUIS MARIANO CONFECÇÕES EPP, CNPJ 07.455.088/0001-85, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Procedimento Comum, ora em fase de Cumprimento de sentença, movida por Almeida Santos Sociedade de
Advogados e José Carlos Van Cleef de Almeida Santos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 3.095,38 (agosto/2021), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                      22 e 23 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1002665-56.2020.8.26.0006. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços.
Requerente: Fundação Getúlio Vargas. Requerido: Raíssa Saldanha de Souza. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1002665-56.2020.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França,
Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Antunes Ribeiro Crocomo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Raíssa Saldanha de Souza (CPF.
393.416.428-50), que Fundação Getúlio Vargas lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 9.494,81 (março de
2020), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, para realização do curso de pós-graduação latu sensu, nível
especialização denominado Pós-GVLaw em Direito do Trabalho. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado
inicial em mandado executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 10 de fevereiro de 2022.                                                                                                                       22 e 23 / 02 / 2022

CAPTALYS COMPANHIA DE CRÉDITO 
CNPJ/ME nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590 

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 20 de Dezembro de 2021 
1. Data, Hora e Local: No dia 20 de dezembro de 2021, às 11 horas, na sede social da Captalys Companhia de 
Crédito, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, n° 68, 7º andar, Vila Olímpia, CEP 
04552-040 (“Companhia”). 2. Presenças: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. 3. Convocação: Foram dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração. 4. Mesa: Presidente: Luis Cláudio Garcia de Souza; Secretária: 
Margot Alyse Greenman. 5 Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre (i) em atendimento às exigências formuladas 
pela Comissão de Valores Mobiliários, por meio do Ofício Interno nº 106/2021/CVM/SEP/GEA-1, e pela B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão, por meio do Ofício 1373/2021-SLS, a alteração (a) do Regimento Interno do Conselho de Administração 
da Companhia (“Regimento Interno do Conselho de Administração”); (b) da Política de Gerenciamento 
de Riscos da Companhia (“Política de Gerenciamento de Riscos”); e (c) da Política de Divulgação de Ato ou 
Fato Relevante (“Política de Divulgação”) e (ii) a designação da Presidente do Comitê de Sustentabilidade da 
Companhia. 6. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do 
Conselho de Administração da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) a alteração (a) do 
Regimento Interno do Conselho de Administração, que passará a vigorar na forma do Anexo I à presente ata; (b) da 
Política de Gerenciamento de Riscos, que passará a vigorar na forma do Anexo II à presente ata; e (c) da Política de 
Divulgação, que passará a vigorar na forma do Anexo III à presente ata; e (ii) uma vez que a Sra. Daniela Mussolini 
Llorca Sanchez não tomou posse no cargo de Presidente do Comitê de Sustentabilidade da Companhia para o qual foi 
eleita na reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 9 de setembro de 2021, a designação 
para o cargo de Presidente do Comitê de Sustentabilidade da Companhia da Sra. Anna Carolina Macieri Pescuma, 
brasileira, casada, profi ssional de relações internacionais, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 33.428.816-2, 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME) sob o nº 344.227.078- 25, com endereço 
comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 7º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-
040. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião do Conselho de Administração, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Mesa: Presidente: 
Luis Cláudio Garcia de Souza; Secretária: Margot Alyse Greenman. Conselheiros presentes: Luis Cláudio Garcia de 
Souza, Margot Alyse Greenman, Marcello Rodrigues Leone. (confere com o original lavrado em livro próprio). São 
Paulo, 20 de dezembro de 2021. Mesa: Luis Cláudio Garcia de Souza - Presidente; Margot Alyse Greenman - 
Secretária. JUCESP nº 2.593/22-1 em 06.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Captalys Companhia de Crédito
(“Companhia”) CNPJ/ME nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06 de janeiro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 06 de janeiro de 2022, às 11h00, na sede social da Companhia, localiza-
da na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 7º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-040, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
2. Convocação: Realizada, em primeira convocação, nos termos do artigo 124, §1º, da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), mediante Edital de Convocação publicado: (i) no “Diário Ofi -
cial do Estado de São Paulo (DOE-SP)”, seção Empresarial, nas edições dos dias 29, 30 e 31 de dezembro de 2021, 
nas páginas 08, 21 e 13, respectivamente; e (ii) no jornal “Jornal O Dia SP”, nas edições dos dias 29 de dezembro 
de 2021, 30 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2021, 01, 02 e 03 de janeiro de 2022, nas páginas 05, 04 e 
05, respectivamente. Todos os documentos e informações relacionados à Ordem do Dia foram colocados à disposi-
ção dos acionistas na sede social da Companhia, nos termos e prazos previstos na Lei das S.A. 3. Presença: Pre-
sentes os acionistas titulares de: (i) 22.175.804 (vinte e dois milhões, cento e setenta e cinco mil e oitocentas e qua-
tro) ações ordinárias; (ii) 12.609.715 (doze milhões, seiscentas e nove mil, setecentas e quinze) ações preferenciais 
Classe A; e (iii) 570 (quinhentas e setenta) ações preferenciais Classe B; totalizando a presença de 94,05% (noven-
ta e quatro inteiros e cinco centésimos por cento) do capital social votante da Companhia e 82,02% (oitenta e dois 
inteiros e dois centésimos por cento) do capital social total da Companhia, conforme assinaturas constantes do Li-
vro de Presença de Acionistas (“Acionistas Presentes”). 4. Mesa: Sr. Alexandre Lins Morato, como Presidente; e Sr. 
Marcelo Tourinho, como Secretário. 5. Instalação: Verifi cado o quórum legal de instalação em primeira convoca-
ção, foi declarada instalada esta Assembleia Geral Extraordinária. 6. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre (i) 
a eleição de 03 (três) membros para o Conselho de Administração da Companhia, para um mandato unifi cado de 
02 (dois) anos, até a posse dos membros do conselho de administração que serão eleitos ou reeleitos na Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada no exercício social de 2023; e (ii) aprovação da reforma do estatuto social da Com-
panhia, Arts. 18, §6º, e 22(xiv), e consolidação do estatuto social da Companhia. 7. Deliberações: Após o exame 
e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os Acionistas Presentes deliberaram: (i) aprovar, por maioria 
dos Acionistas Presentes, a eleição, para compor o Conselho de Administração da Companhia, para um mandato 
unifi cado de 02 (dois) anos, até a posse dos membros do Conselho de Administração que serão eleitos ou reeleitos 
na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no exercício social de 2023, dos seguintes membros, registrados (a) 
o voto contrário da acionista SWC Special Opportunities Brazil LLC e (b) as abstenções das acionistas Finvest Capi-
tal Partners – Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior e Larissa Yastrebov 
Pomerantzeff: a. GRACE CURY DE ALMEIDA GONÇALVES TOURINHO, brasileira, casada, economista, portado-
ra de Cédula de Identidade (RG) nº 2.487.626-72 SSP/BA, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Economia (“CPF/ME”) sob o nº 387.797.575-53, residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, com es-
critório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, Cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo (“Grace Cury de Almeida Gonçalves Tourinho”); b. LARISSA YASTREBOV POMERANTZEFF, bra-
sileira, casada, economista, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 29.935.427-1 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob 
o nº 281.150.168-10, residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Briga-
deiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Larissa 
Yastrebov Pomerantzeff”); e c. CARLOS ALBERTO BEZERRA DE MOURA, brasileiro, casado, contador, portador 
da Cédula de Identidade (RG) nº 09.138.587-2 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 034.141.847-10, residente e do-
miciliado na Capital do Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, 
Itaim Bibi, CEP 04538-133, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Carlos Alberto Bezerra de Moura”). Os 
membros do Conselho de Administração ora eleitos, os quais serão empossados nos respectivos cargos mediante 
assinatura dos respectivos Termos de Posse lavrados em livro próprio, declararão, sob as penas da lei, que não es-
tão incursos em nenhum dos crimes que vedam a exploração da atividade empresarial, nos moldes do Art. 147, §1º, 
da Lei das S.A., tampouco estão impedidos de exercerem a administração da Companhia por lei especial, ou em vir-
tude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos; ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concus-
são, peculato; ou condenados por crime contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, ou contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. Observado o voto 
contrário da acionista SWC Special Opportunities Brazil LLC, os acionistas aprovaram, ainda, a designação do Sr. 
Carlos Alberto Bezerra de Moura e da Sra. Grace Cury de Almeida Gonçalves Tourinho como membros independen-
tes do Conselho de Administração da Companhia. Fica consignado, ainda, que, após a análise de seus currículos e 
históricos profi ssionais, restou verifi cado o enquadramento de ambos aos critérios de independência estabelecidos 
no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. Após a investidura dos membros do Conselho 
de Administração ora eleitos, o Conselho de Administração da Companhia passará a ser composto por (a) Sr. Luis 
Claudio Garcia de Souza, brasileiro, viúvo, engenheiro, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 17.470.433, inscri-
to no CPF/ME sob o nº 316.230.187-49, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com escritório 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, como presidente do Conselho de Administração; (b) Margot Alyse Greenman, norte-americana, separada, ad-
ministradora, portadora da Cédula de Identidade de Estrangeiro (RNE) V555182-0, expedida pela CGPI/DIREX/DPF, 
inscrita no CPF/ME sob o nº 233.086.818-97, residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, com escri-
tório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, como membro do Conselho de Administração; (c) Marcello Rodrigues Leone, brasileiro, casado, porta-
dor da Cédula de Identidade (RG) nº 24.947.879-1, inscrito no CPF/ME sob o nº 251.837.088-94, na Capital do Es-
tado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como membro do Conselho de Administração; (d) Grace Cury de Almei-
da Gonçalves Tourinho, acima qualifi cada, como membro independente do Conselho de Administração; (e) Carlos 
Alberto Bezerra de Moura, acima qualifi cado, como membro independente do Conselho de Administração; e (f) La-
rissa Yastrebov Pomerantzeff, acima qualifi cada, como membro do Conselho de Administração. (ii) aprovar, por una-
nimidade dos Acionistas Presentes, a reforma do estatuto social da Companhia, Artigos 18, §6º, e 22(xiv), bem como 
a consolidação do estatuto social, que passa a vigorar na forma do Anexo I à presente ata. 8. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, suspenderam-se os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que, lida e 
achada conforme, foi por todos assinada. As declarações de voto apresentadas por escrito por Acionistas Presentes 
com relação às matérias da Ordem do Dia desta Assembleia Geral Extraordinária foram, nos termos da Lei das S.A., 
devidamente recebidas, numeradas e autenticadas pela Mesa e fi carão arquivadas na sede da Companhia. 9. AS-
SINATURAS: Mesa: Alexandre Lins Morato (Presidente); e Marcelo Tourinho (Secretário). Acionistas Presentes: 
SWC Special Opportunities Brazil, LLC (representada por Claudio Moises Oksenberg); Finvest Capital Partners – Fun-
do de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior (representada por sua administrado-
ra Finhealth Gestão de Recursos Ltda., por sua vez representada por Alexandre Lins Morato e Maria Carolina de Bel-
lis Doria Masetti); Margot Alyse Greenman (representada por Alexandre Lins Morato); Douglas Shibayama (repre-
sentado por Alexandre Lins Morato); Marcelo Rodrigues Leone (representado por Alexandre Lins Morato); André de 
Pina Santos (representado por Alexandre Lins Morato); Marcio Alvarez Pintan (representado por Alexandre Lins Mo-
rato); Fernando Maia de Oliveira Cruz (representado por Alexandre Lins Morato); Anna Carolina Macieri Pescuma 
(representada por Alexandre Lins Morato); Larissa Yastrebov Pomerantzeff (representada por Alexandre Lins Mora-
to); Alexandre Lins Morato. São Paulo/SP, 06 de janeiro de 2022. Mesa: Alexandre Lins Morato - Presidente; Marce-
lo Tourinho - Secretário. JUCESP nº 89.331/22-9 em 15.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Novembrode 2021
1. Data, Horário e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro de 2021, às 10h00, na sede 
social da Engineering do Brasil S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na rua Dr. 
Geraldo Campos Moreira, nº 375, 10º andar, conjuntos 101 e 102, Cidade Monções, CEP 04571-020 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presenças: dispensada a convocação nos termos do artigo 124, parágra-
fo 4º, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas deten-
tores do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no final do presente instrumento, bem 
como na lista de presenças anexa a este instrumento como Anexo I. 3. Mesa: Presidente: Filippo Di Cesare; 
Secretária: Joyce Santos de Aguilar. 4. Ordem do Dia: (i) aprovação da lavratura da presente ata em forma 
de sumário, nos termos do Artigo 130 da Lei das S.A.; (ii) consignação da renúncia de membro do Conselho 
de Administração da Companhia; e (iii) alteração dos Artigos 16 a 21 do Capítulo IV do Estatuto Social da 
Companhia. 5. Deliberações: Colocadas em discussão as matérias objeto da ordem do dia, os acionistas, 
de forma unânime, desconsiderados os votos dos legalmente impedidos: (i)  aprovaram a lavratura da pre-
sente ata em forma de sumário, nos termos do Artigo 130 da Lei das S.A.; (ii) consignaram a renúncia do 
Sr. Michele Cinaglia, italiano, casado, administrador de empresas, passaporte nº F548293, residente e 
domiciliado na Via Rasella 131, 00187, Roma, Itália, conforme carta de renúncia enviada pelo então 
membro do Conselho de Administração, datada de 12 de novembro de 2021 e recebida pela Companhia 
em 17 de novembro de 2021, a qual ficará, para todos os fins, arquivada na sede da Companhia. Como 
resultado da renúncia ora consignada, o Conselho de Administração da Companhia continuará em pleno 
funcionamento com seus 3 (três) membros remanescentes, quais sejam, (i) o Sr. Filippo Di Cesare, italiano, 
casado, administrador, portador da cédula de identidade de estrangeiro RNE nº G184066-Q e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 238.278.898-47, residente e domiciliado na rua Diogo Jacome, nº 954, ap. 113, cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04512-001, na qualidade presidente do conselho de administração 
da Companhia; (ii) a Sra. Maria Cristina Vetrone, italiana, casada, administradora, portadora do passaporte 
italiano nº. YA8322578, inscrita no CPF/MF sob o nº 233.494.298-74, com endereço comercial na Piaz-
zale dell’Agricoltura, 24-00144 Roma, Itália, na qualidade vice-presidente do conselho de administração da 
Companhia; e (iii) o Sr. Leonardo Vasconcellos Terribili, brasileiro, solteiro, advogado, portador de cédula de 
identidade RG nº 32.730.250-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 330.117.008-00, com endereço 
comercial na Avenida Paulista, nº 2.064, 14º andar, Bela Vista, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
CEP 01310-200, na qualidade membro do conselho de administração da Companhia, disposto que tais 
membros permanecerão em seus cargos até o fim de seus respectivos mandatos, os quais culminarão com 
a data de realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 2022, prevista para o mês de abril de 
2022, conforme disposto na Assembleia Geral Ordinária da Companhia, realizada em 30 de abril de 2021 
e registrada na JUCESP sob o nº 276.966/21-1, em sessão de 11 de junho de 2021; e (iii) decidiram al-
terar a redação dos Artigos 16 a 21 do Capítulo IV do Estatuto Social da Companhia, que tratam do Conse-
lho de Administração da Companhia, de forma a abranger certas mudanças, em especial àquelas ligadas às 
atribuições de referido conselho, a fim de adequá-los à realidade atual da Companhia e suas políticas. Como 
resultado, referidos Artigos passarão a vigorar com a seguinte nova redação: Do Conselho de Administração: 
Artigo 16 - O Conselho de Administração da companhia será composto por, no máximo, 7 (sete) membros, 
sendo 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, acionistas ou não, residentes ou não no país, eleitos e 
destituídos pela Assembleia Geral. Artigo 17 - Os membros do Conselho de Administração serão empossa-
dos mediante assinatura do termo de posse no Livro de Atas do órgão e permanecerão em função até a 
posse de seus substitutos ou sucessores. Artigo 18 - O prazo de mandato dos membros do Conselho de 
Administração é de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição. Artigo 19 - Compete ao Conselho de Adminis-
tração: [i] fixar a orientação geral dos negócios da companhia; [ii] eleger e destituir os diretores da compa-
nhia e fixar-lhes as atribuições; [iii] fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e 
papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer 
outros atos; [iv] convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente; [v] manifestar-se sobre o relatório 
da administração e as contas da Diretoria; [vi] autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a consti-
tuição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, salvo quando se tratar de matéria 
de competência exclusiva da Assembleia Geral, nos termos do artigo 13; [vii] escolher e destituir os audito-
res independentes; [viii] aprovar o orçamento anual da Companhia; [ix] aprovar as políticas globais da 
companhia, incluindo, mas não se limitando às políticas de compliance, políticas de privacidade e proteção 
de dados, programas de Integridade, políticas de ESG, políticas de remuneração, entre outras porventura 
necessárias ou desejadas pela Companhia; [x] eleger e destituir os membros do Comitê de Ética da compa-
nhia; [xi] aprovar investimentos de valor individual superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
[xii] aprovar a aquisição, permuta, e venda de bens imóveis, bem como a celebração de contratos relativos 
a bens imóveis; [xiii] aprovar a concessão de garantias hipotecárias ou fidejussórias, excluídas aquelas 
prestadas em garantia de contratos de venda, de fornecimento, ou de licitação de obras ou serviços; [xiv] 
aprovar a aquisição, pela companhia, de quotas ou ações de outras sociedades, bem como a cessão ou 
sujeição a quaisquer ônus em relação às ações ou quotas de titularidade da companhia; [xv] aprovar a 
aquisição, cessão, concessão, venda, aluguel usufruto ou qualquer tipo de oneração dos bens que compõem 
o estabelecimento da companhia; [xvi] deliberar sobre operações extraordinárias (cessão de estabelecimen-
to, transformação, fusão, cisão, liquidação, abertura de capital em bolsa e todas as outras operações sobre 
o capital social) de controladas diretas, bem como a estipulação de seus estatutos e acordos de sócios/
acionistas; [xvii] aprovar, previamente, a prática de atos, ou assinatura de contratos, com valor individual 
superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e [xviii] aprovar, previamente, operações financeiras, 
ativas e/ou passivas, com valor individual superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). Artigo 20 
- A substituição dos membros do Conselho de Administração será feita da seguinte forma: a. em suas au-
sências ou impedimentos temporários, o membro do Conselho de Administração poderá nomear procurador 
para o substituir nas reuniões, cabendo ao procurador o exercício pleno do direito de voto de seu represen-
tado, conforme indicações e instruções específicas do mandante; b. no caso de haver mais de 4 (quatro) 
vagas não preenchidas no Conselho de Administração, a Assembleia Geral será convocada pelos Conselhei-
ros remanescentes para eleição de substitutos para os cargos de Conselheiro que se encontram vagos, de 
forma a, ao menos, garantir o número mínimo de membros necessários para o seu funcionamento nos ter-
mos da legislação aplicável. Artigo 21 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 
(três) meses e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem, por meio de convo-
cação realizada pelo Presidente do Conselho, com 3 (três) dias de antecedência, mediante o envio de 
e-mails para os endereços eletrônicos dos membros do conselho de administração cadastrados junto à 
companhia para essa finalidade, desde que comprovadas a entrega e a leitura ou por meio de carta registra-
da, com aviso de recebimento. Parágrafo 1º - As formalidades de convocação ficam dispensadas quando o 
Conselho de Administração se reunir com a presença de todos os seus membros em exercício. Parágrafo 2º 
- É admitido, em todas as reuniões do Conselho de Administração, que o Conselheiro manifeste seu voto por 
carta, telegrama, ou e-mail, desde que recebidos na sede social até o momento da reunião. Cumpridas as 
exigências deste parágrafo 2º, o Conselheiro será considerado presente, inclusive para os fins do presente 
Artigo. Os documentos que corporificarem os votos ou manifestações do Conselheiro não presente serão 
arquivados na sede da companhia para todos os fins de direito, bem como transcritos no livro de atas das 
reuniões do Conselho de Administração. Parágrafo 3º - Será condição para realização de Reunião do Con-
selho de Administração subsequente que a Ata da Reunião do Conselho de Administração anterior tenha 
sido devidamente firmada, de modo que as reuniões precedentes sejam formalizadas. Parágrafo 4º - As 
reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da maioria dos conselheiros, em 
primeira convocação, e com qualquer número, em segunda convocação, sendo que as deliberações serão 
tomadas por maioria de votos de seus membros e constarão de atas lavradas e assinadas no livro próprio, 
devendo, as Atas que necessitam gerar efeitos perante terceiros, ser registradas na Junta Comercial compe-
tente. Parágrafo 5º - Em caso de empate nas deliberações do Conselho de Administração, cabe ao Conse-
lheiro Presidente exarar voto de qualidade. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos e lavrada a presente ata em forma de sumário, que lida e achada conforme, foi aprovada e 
assinada por todos os presentes. Presidente: Filippo Di Cesare; Secretária: Joyce Santos de Aguilar; Acionis-
tas: Engineering Ingegneria Informatica SpA e Michele Cinaglia. A presente é cópia fiel da ata lavrada no 
Livro próprio da Companhia. Mesa: Filippo Di Cesare - Presidente; Joyce Santos de Aguilar - Secretária. 
JUCESP nº 49.777/22-1 em 27/1/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.
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Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Novembro de 2021 
1. Data, Horário e Local: Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2021, às 15h00, na sede 
social da Engineering do Brasil S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na rua Dr. 
Geraldo Campos Moreira, nº 375, 10º andar, conjuntos 101 e 102, Cidade Monções, CEP 04571-020 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presenças: dispensadas as formalidades de convocação previstas no arti-
go 21, parágrafo 1º, do estatuto social da Companhia, tendo em vista a presença de todos os membros do 
conselho de administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Filippo Di Cesare; Secretária: Joyce Santos 
de Aguilar. 4. Ordem do Dia: (i) apreciação das contas dos administradores, bem como das demonstrações 
financeiras da Companhia, relativas ao 3 º trimestre do exercício social corrente; (ii) definição do calendário 
de reuniões ordinárias do conselho de administração da Companhia para o exercício social de 2022; (iii) ra-
tificação dos acordos coletivos de participação nos lucros ou resultados, válidos para os exercícios sociais de 
2018, 2019 e 2021, relacionada aos empregados em geral da Companhia , celebrados no dia 22 de setem-
bro de 2021, entre a Companhia, o Sindicado dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados, 
de Serviços de Computação, de Informática e de Tecnologia da Informação e dos Trabalhadores em Proces-
samento de Dados, Serviços de Computação, Informática e Tecnologia da Informação do Estado de São Pau-
lo (“SINDPD/SP”), a Comissão dos Empregados e a Comissão do Empregador (“Acordo Coletivo PLR 2018”, 
“Acordo Coletivo PLR 2019” e “Acordo Coletivo PLR 2021”, respectivamente); (iv) aprovação das diferentes 
políticas da Companhia, em especial do seu Programa de Integridade (as “Políticas da Companhia”); e (v) 
ratificação da assinatura do contrato de prestação de serviços, celebrado em 10 de novembro 2021, entre 
a Companhia, na qualidade de prestadora de serviços, e a Seara Alimentos Ltda., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/ME sob nº 02.914.460/0112-76, com 
sede Avenida Marginal Direita do Tietê, Vila Jaguará, São Paulo/SP, CEP 05118-100, na qualidade de con-
tratante (“Seara”), cujo objeto consiste na prestação, pela Companhia, de serviços de objeto a prestação de 
serviços de desenvolvimento e implementação de sistemas de tecnologia, para a SEARA, assinado pelo Di-
retor-Administrativo-Financeiro da Companhia, Sr. Luigi Bianchini Neto (“Contrato Seara”). 5. Deliberações: 
Colocadas em discussão as matérias objeto da ordem do dia, os membros do conselho de administração 
da Companhia, unanimemente, desconsiderados os votos dos legalmente impedidos: (i) manifestaram-se 
favoravelmente, sem quaisquer ressalvas ou restrições, às contas da administração e às demonstrações 
financeiras da Companhia, relativas ao 3º trimestre do exercício social corrente, nos termos dos documentos 
apresentados, previamente, pela diretoria, aos membros do conselho de administração, os quais serão 
arquivados na sede da Companhia, juntamente com uma versão da presente ata, disposto que as contas da 
administração e demonstrações financeiras, quando consolidadas ao final do exercício social corrente, serão, 
oportunamente, submetidas para apreciação ad referendum à Assembleia Geral Ordinária da Companhia 
de 2022; (ii) definiram o seguinte calendário para as reuniões ordinárias do conselho de administração da 
Companhia, válidas para o exercício social de 2022: • 1ª reunião ordinária - 18 de fevereiro de 2022; • 
2ª reunião ordinária - 29 de abril de 2022; • 3ª reunião ordinária - 19 de agosto de 2022; e • 4ª reunião 
ordinária - 25 de novembro de 2022.; (iii) ratificaram a celebração do Acordo Coletivo PLR 2018, do Acordo 
Coletivo PLR 2019 e do Acordo Coletivo PLR 2021, nos termos dos documentos previamente submetidos, 
pela diretoria, à análise dos membros do conselho de administração, os quais serão arquivados na sede da 
Companhia, juntamente com uma versão da presente ata, disposto que, os dois primeiros já foram imple-
mentados e cumpridos pela diretoria da Companhia nos seus exatos termos, haja vista que eram válidos 
para os exercícios sociais de 2018 e 2019, tendo sido somente formalizados junto ao SINDPD/SP recen-
temente, após um longo período de negociações entre as partes relevantes, e o último será implementado 
e cumprido nos seus exatos termos, nas datas ali indicadas; os membros do conselho de administração 
solicitaram que restasse consignado, ainda, que em razão dos resultados verificados nas demonstrações 
financeiras datadas de 31 de dezembro de 2020,  aprovadas na Ata de Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia, de 30 de abril de 2021, registrada na JUCESP sob o nº 276.966/21-1, em sessão de 11 de 
junho de 2021, não houve negociação, tampouco a celebração de qualquer acordo coletivo de participação 
nos lucros ou resultados da Companhia para referido exercício social junto ao SINDPD/SP; (iv) aprovaram 
as Políticas da Companhia, recentemente atualizadas e submetidas previamente à apreciação do conselho 
de administração da Companhia, em especial (a) o Programa de Integridade, que é composto, em essência, 
pelo Código de Ética e Manual de Compliance e Procedimentos Internos; (b) a Política de Privacidade, 
decorrente da adequação da Companhia às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); (c) a 
Política de Sustentabilidade e Gestão Ambiental, Responsabilidade Social e Governança (ESG); (d) a Política 
de Diversidade e Inclusão e de Direitos Humanos, entre outras políticas e subpolíticas da Companhia, tendo 
em vista as atribuições do conselho de administração da Companhia previstas no Artigo 19 do Estatuto So-
cial da Companhia, disposto, ainda, que a administração executiva da Companhia fica autorizada a praticar 
todos os atos necessários para a efetiva implementação de referidas Políticas, inclusive procedendo com a 
sua divulgação, interna e externamente, por todos os meios julgados apropriados pela Companhia para a sua 
devida publicização e conhecimento das diferentes partes interessadas a que se destinam; e (v) ratificaram 
a assinatura do Contrato Seara, nos termos dos documentos apresentados, previamente, pela diretoria, aos 
membros do conselho de administração, os quais serão arquivados na sede da Companhia, juntamente com 
uma versão da presente ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
e lavrada a presente ata em forma de sumário, a qual lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por 
todos os presentes. A presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro próprio da Companhia. Mesa: Filippo Di 
Cesare - Presidente; Joyce Santos de Aguilar - Secretária. Conselheiros: Filippo Di Cesare; Maria Cristina 
Vetrone, p.p. Luigi Bianchini Neto; Leonardo Vasconcellos Terribili. JUCESP nº 49.778/22-5 em 27/1/22. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Provu Serviços de Administração 
e Correspondente Bancário S.A.

CNPJ/ME nº 20.265.259/0001-71 - NIRE 35.300.477.286
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Janeiro de 2022

Data Hora e Local: No dia 25 de janeiro de 2022, às 10 horas, na sede da Provu Serviços de 
Administração e Correspondente Bancário S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Paes Leme, nº 524, cjs. 162, 163 e 164, Pinheiros, CEP 05424-010 (“Companhia”). 
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Marcelo Camargo Ramaiho, e secretariados pelo 
Sr. Alexandre Junior da Silva Nogueira. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, 
nos termos previstos no §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em 
razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Ordem 
do Dia e Deliberações: A assembleia deliberou, por unanimidade e sem ressalvas: 4.1. Aumentar 
o capital social da Companhia no valor de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), 
passando de R$ 140.375.576,00 (cento e quarenta milhões, trezentos e setenta e cinco mil, quinhentos 
e setenta e seis reais) para R$ 185.375.576,00 (cento e oitenta e cinco milhões, trezentos e setenta 
e cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais), mediante a emissão de 2.788.453.042.059 (dois 
trilhões, setecentos e oitenta e oito bilhões, quatrocentos e cinquenta e três milhões, quarenta e duas 
mil, cinquenta e nove) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo idênticas 
às ações já existentes, ao preço de emissão de aproximadamente R$ 0,0000161379802 por ação, 
fixado nos termos do artigo 170, §1º, II, da Lei das S.A., integralmente destinado à conta de capital 
social, perfazendo o preço de emissão global de R$ 0,0000161379802. 4.2. Com o expresso 
consentimento da acionista Apoema Participações S.A., que neste ato renuncia a seu direito de 
preferência para a subscrição, na proporção de sua participação acionária na Companhia, do aumento 
de capital social ora aprovado, a totalidade das ações ora emitidas são integralmente subscritas nesta 
data pelo acionista Launch Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, fundo de 
investimento em participações constituído e organizado de acordo com as leis da República Federativa 
do Brasil, inscrito no CNPJ nº 38.259.345/0001-37, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.055, 19º andar, Jardim Paulistano, CEP 05420-001, 
neste ato representado pelo seu procurador abaixo assinado, e serão integralizadas em moeda 
corrente nacional, conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo I. 4.3. Os sócios concordam 
que o aumento de capital subscrito nos termos do item 4.2 acima será integralizado em até 1 (um) 
ano contado da presente data. 4.4. Em razão da deliberação acima, o caput do Artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia é alterado, passando a ter a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital da 

Sociedade, totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é de 

R$ 185.375.576,00 (cento e oitenta e cinco milhões, trezentos e setenta e cinco mil, quinhentos e 

setenta e seis reais), dividido em 3.107.505.112.644 (três trilhões, cento e sete bilhões, quinhentos 

e cinco milhões, cento e doze mil, seiscentas e quarenta e quatro) ações ordinárias nominativas, sem 

valor nominal.” 4.5. A consolidação do Estatuto Social da Sociedade, em razão da alteração acima 
aprovada, que passará a vigorar conforme redação constante do Anexo II à presente Ata. 
5. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, 
da qual se lavrou a presente ata, que, lida, conferida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. Mesa: Marcelo Camargo Ramalho - Presidente; Alexandre Junior da Silva Nogueira 
- Secretário. Acionistas Presentes: Launch Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 
e Apoema Participações S.A. São Paulo, 25 de janeiro de 2022. Mesa: Marcelo Camargo Ramalho 
- Presidente; Alexandre Junior da Silva Nogueira - Secretário. Acionista presentes: Launch Fundo 
de Investimento em Participações Multiestratégia - p.p. Alexandre Junior da Silva Nogueira; 
Apoema Participações S.A. - p. Alexandre Junior da Silva Nogueira. JUCESP - 68.437/22-5 em 
04/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7A55-502A-3FE6-288A.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

ng
el

o 
Au

gu
st

o 
D

el
l A

gn
ol

o 
O

liv
ei

ra
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 7

A5
5-

50
2A

-3
FE

6-
28

8A
.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para verif icar as assinaturas clique no l ink: 

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/7A55-502A-3FE6-288A ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 7A55-502A-3FE6-288A

Hash do Documento 

278DC6674530BA2639E4F06E1339103F1C1B773EB93C1FA5D0F07BF9DD9E032B

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 23/02/2022 é(são) :

Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira (Signatário - AZ EDITORES 

DE JORNAIS LIVROS REVISTAS EIRELI) - 091.260.448-46  em 

23/02/2022 09:53 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - AZ EDITORES DE JORNAIS LIVROS 

REVISTAS EIRELI - 64.186.877/0001-00


		2022-02-23T09:56:42-0300
	AZ EDITORES DE JORNAIS LIVROS REVISTAS EIRELI:64186877000100




